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JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai

RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2010

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através da CPL, torna público

o RESULTADO da TOMADA DE PREÇO 001/2010, realizada no dia 19/10/

2010, cujo objeto é a contratação de empresa para construção de

Centro de Múltiplo Uso, no distrito de Capão Verde, neste

município, conforme especificações constantes no edital e seus

anexos. Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências do

Edital, a CPL recomendou a adjudicação da empresa BETA

EMPREENDIMENTO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:

10.575.754/0001-23, vencedora no valor de: R$ 253.481,76 (Duzentos

e cinqüenta e três mil quatrocentos e oitenta e um Reais e setenta e seis

centavos).

Alto Paraguai - MT, 19 de Outubro de 2010.

________________________

Lauro Josney Corrêa

Presidente CPL
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2010

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através da CPL, torna público

o RESULTADO da TOMADA DE PREÇO 002/2010, realizada no dia 19/10/

2010, cujo objeto é a contratação de empresa para construção de

Centro de Múltiplo Uso, na sede deste município, conforme

especificações constantes no edital e seus anexos. Tendo em

vista o cumprimento de todas as exigências do Edital, a CPL recomendou

a adjudicação da empresa E. S. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA,

CNPJ: 26.812.313/0001-38, vencedora no valor de: R$ 158.600,00 (Cento

e cinqüenta e oito mil e seiscentos Reais).

Alto Paraguai - MT, 19 de Outubro de 2010.

________________________

Lauro Josney Corrêa

Presidente CPL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
CONTRATADO – CAPITAL  COM. REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA
 CONTRATO N° - 189/2010
VALOR GLOBAL- R$ 6.292,95 (seis mil duzentos e noventa e dois
reais  e noventa e cinco centavos).
OBJETO – AQUISIÇÃO DE  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
PRAZO VIGENCIA – 20/10/2010 A 31/12/2010

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
CONTRATADO – D S COMERCIO E PRODUTOS DE INFORMÁTICA E
SERVIÇOS LTDA
 CONTRATO N° - 190/2010
VALOR GLOBAL- R$ 5.627,00 (cinco mil seiscentos e vinte e sete
reais).
OBJETO –  AQUISIÇÃO DE  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES
PRAZO VIGENCIA – 20/10/2010 A 31/12/2010

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
CONTRATADO – P.R.P. BORGES COMERCIO – ME
 CONTRATO N° - 191/2010
VALOR GLOBAL- R$ 2.092,00 (dois mil e noventa e dois reais ).
OBJETO –  AQUISIÇÃO DE  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES
PRAZO VIGENCIA – 20/10/2010 A 31/12/2010

Prefeitura Municipal de Apiacás

Prefeitura Municipal de Araguaiana

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCE  Nº 010/2010 VERSÃO001
APROVADO EM15/10/2010 ATO DE APROVAÇÃO:IN SCE  010/2010

ASSUNTO: Sistema de Cantina Escolar
SETORES ENVOLVIDOS: Secretaria Municipal de Educação,

e Demais Escolas Municipais

O Sistema de Controle Interno

Resolve,

Sem prejuízo das atribuições estabelecidas na lei de estrutura
organizacional do Município, na lei de plano de cargos e vencimentos
em conformidade com o que dispõem na Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade
Administrativa), e Lei Municipal n° 454 de 26 de novembro de 2007, que
dispõe sobre o Sistema de Controle Interno no Município, tendo em vista
a responsabilidade dos servidores públicos e do administrador público
perante a comunidade e protegendo o Patrimônio Público contra o uso
indevido, bem como visando atender a legislação e evitar penalidades,
o Sistema de Controle Interno recomenda ao Departamento de Cantina
Escolar, a adoção dos procedimentos constantes nesta Instrução
Normativa na prática de suas atividades.

I – FINALIDADE

Dispor sobre a produção de Instruções Normativas a respeito das
rotinas de trabalho a serem observadas pelas diversas unidades da
estrutura do Município, objetivando a implantação de procedimentos de
controle.

II – ABRANGÊNCIA

Abrange todas as unidades da estrutura organizacional das
escolas municipais, da Prefeitura Municipal de Araguaiana, quer como
executoras de tarefas, quer como fornecedoras de gêneros alimentícios
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ou recebedoras de dados e informações em meio documental ou
informatizado.

III – COMPETÊNCIA

A existência de cantina dentro da escola é facultativa. A decisão da
conveniência e oportunidade da instalação da Cantina Escolar é de
competência do (a) Diretor (a) da Escola, assessorado pelo Conselho
Deliberativo da Comunidade Escolar.

IV - DA CONSCIENTIZAÇÃO:

A conscientização de diretores, professores, pais, alunos,
administradores da cantina escolar e toda a equipe da cantina escolar
sobre a importância da prevenção contra o risco da obesidade, suas
conseqüências, e de outros problemas causados por hábitos incorretos
de alimentação é muito importante. É preciso demonstrar o quanto uma
alimentação inadequada na escola pode repercutir negativamente na
saúde dos alunos, no presente e no futuro, contribuindo para o
desenvolvimento de obesidade, hipertensão, diabetes, etc. Portanto o
desenvolvimento de programas educativos é a melhor maneira de
adaptar, de forma saudável o cardápio da cantina escolar.

V - DA ADMINISTRAÇÃO DA CANTINA ESCOLAR:

A administração da cantina escolar pode ser direta ou indireta.
A administração direta é feita pelo (a) Diretor (a) da Escola. Neste

caso, se a Direção da Escola, ouvido o Conselho Deliberativo da
Comunidade Escolar, julgar conveniente e oportuna a instalação da
Cantina Escolar, e se o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar,
se dispuser a administrá-la diretamente, quer através de empregados
contratados para este fim, quer através de funcionários que se prestem,
voluntariamente, à execução dos serviços, e deverá obedecer às
normas estabelecidas por esta Instrução Normativa. E se for
indiretamente, após realização de processo de licitação com Edital e
Termos de Contrato elaborados pela comissão de licitação.

VI – DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

Manter o funcionamento da Cantina Escolar em horários
determinados pela direção da

cantina escolar, desde que não influencie e/ou atrapalhe os alunos,
professores e funcionários das suas atividades de ensino e trabalho.

1. Dos Produtos a Serem comercializados:

1.1 Fornecer somente produtos de primeira qualidade nos termos
da referida instrução Normativa a saber: Frutas; Sanduíches; Bolos;
Tortas e salgados; Doces, balas e chocolates; Produtos a base de
fibras como barras de cereais, cereais matinais etc. Bebidas lácteas,
suco de polpa de fruta ou natural e refrigerantes.

2. Das Proibições da Cantina Escolar:

2.1 Criar objeções quanto à realização de almoços, jantares, festas
ou outras atividades sociais realizadas na escola.

2.2 É expressamente proibida a comercialização, pela Cantina
Escolar, de produtos prejudiciais saúde e que não ofereçam condições
nutricionais e higiênico-sanitárias, bem como aqueles que possam
ocasionar obesidade e outros problemas de saúde causados por hábitos
incorretos de alimentação, em especial bebida alcoólica, tabaco e
medicamento ou produto químico-farmacêutico.

2.3 Encarregar-se da venda de artigos pertencentes a terceiros.

2.4 Praticar, no âmbito do estabelecimento, jogos de azar e atos
contrários ao bom costume, à moral e à ordem pública.

2.5 Instalar equipamentos de alto consumo de energia elétrica (tais
como fogão elétrico e aquecedores).

2.6 Efetuar transações comerciais em nome da escola, da Prefeitura
Municipal ou me nome do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar.

2.7 É expressamente proibida a venda de produtos com validades
vencidas.

3. Da Tabela de Preços:

3.1 Apresentar tabela de preços para aprovação do conselho
escolar, para as reuniões mensais e toda vez que for necessária
alteração dos mesmos.

3.2 Fixar em lugar visível a tabela dos preços dos produtos, para
o maior desempenho.

4. Da Limpeza da Cantina Escolar:

4.1 Manter a Cantina Escolar em condições higiênicas adequadas,
bem como proceder à limpeza das adjacências da mesma.

4.2 Permitir o livre acesso das autoridades escolares, dos agentes
de saúde e dos membros do conselho escolar, nas dependências da
Cantina Escolar, para vigilância dos serviços oferecidos.

5. Da Prestação de Contas da Cantina escolar:

5.1 A arrecadação da cantina escolar é destina para a aquisição
de material de consumo, para a escola.

5.2 Fixar em lugar visível dentro ou na frente da Cantina Escolar a
tabela de preços dos produtos.

5.3 Fixar no mural da escola relatório de despesa e do lucro, dos
produtos vendidos.

5.4 Repassar as copia das notas fiscais de despesa, e de materiais
adquiridos com recursos da cantina escolar para a Secretaria de
Educação e Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, juntamente
com o demonstrativo do relatório de despesa e do lucro.

5.5 A prestação de contas da cantina escolar devera ser feita
mensalmente com a Secretaria de Educação e Conselho Deliberativo
da Comunidade Escolar.

VII - DA FISCALIZAÇÃO:

A fiscalizção da Cantina Escolar sera feita pelos Agentes de Saude,
pelo Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, e pela Secretaria
de Educação, que vai fiscalizar os produtos vendidos, as instalações
físicas, as condições de higiene. Em casos de irregularidade, a
cantina terá um prazo de 15 dias para se adaptar. Se não conseguir,
pode até ser fechada.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

1 Em nenhuma hipótese fica autorizado a venda a prazo de lanches
e produtos da cantina escolar, para alunos, professores, diretores,
secretários e membros do conselho escolar.

2 A guarda e conservação dos lanches e produtos alimentícios, é
de suma responsabilidade do chefe da Unidade Administrativa da Cantina
Escolar.

3 Toda e qualquer dúvida ou omissão gerada por esta Instrução
Normativa deverá ser solucionada junto com o Diretor (a) Escolar ou
com o Controle Interno.

Araguaiana – MT,    01 de outubro de 2010
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Prefeitura Municipal de Araputanga

PORTARIA N.º 91/2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO,
A LUCIENE VIEIRA RAMOS.

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal do Município de
Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder Gratificação de Função, a Senhora LUCIENE
VIEIRA RAMOS, no valor correspondente a 35,21% de seu salário fixo
mensal, por além de suas funções normais, desenvolver a função de
Telefonista da Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01/10/2010 revogados as
disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga- MT, aos 04 dias do
mês de outubro de 2010.

Esta portaria foi publicada e fixada no local de
Costume desta Prefeitura Municipal

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 92/2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO,
A LEANDRO DA ROCHA DE SOUZA.

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal do Município de
Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder Gratificação de Função, ao Senhor LEANDRO
DA ROCHA DE SOUZA, no valor correspondente a 36,00% de seu
salário fixo mensal, por além de suas funções normais, desenvolver a
coordenação do Setor de Tributação, da Secretaria de Administração e
Finanças.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01/10/2010 revogados as
disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga- MT, aos 04 dias do
mês de outubro de 2010.

Esta portaria foi publicada e fixada no local de
Costume desta Prefeitura Municipal

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Aripuanã

           LEI Nº. 902/2010.

SÚMULA:
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ROBERTO TORREMOCHA, Prefeito do Município de
Aripuanã, Estado de Mato Grosso,

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente, Lei  n°.867/2009
de 15 de dezembro de 2009, podendo ser suplementado se necessário,
na funcional programática abaixo:

07.002.12.361.0013.1026.4490.52 Equipamento/ material
permanente.........R$1.100.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito ora autorizado serão utilizados
os recursos no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais)
proveniente da operação de crédito por conta do projeto integrante do
Programa CAMINHO DA ESCOLA, do MEC/FNDE e BNDES, com o objeto
de aquisição de veículo para o transporte escolar municipal, de
conformidade com o Art. 43, § 1º., inciso IV, da Lei Federal nº. 4.320 de
17 de março de 1964.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder aos ajustes necessários ao Anexo de Metas e Prioridades da
Lei Municipal n°.831/2009 de 30 de junho de 2009, que dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2010, e na Lei Municipal
nº. 868/2009, Plano Plurianual.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                    Gabinete do Prefeito Municipal de
Aripuanã, aos 27 dias do mês de setembro de 2010.

Certidão de Publicação
Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 81, III, da Lei

Orgânica Municipal, que a presente Lei foi publicada no quadro de
avisos da Prefeitura em 2 7º/09/2010.

GREICE ELLY FRITSCH
Secretária Adjunta de Administração
Port. n° 3.621/2009

CARLOS ROBERTO TORREMOCHA
                  Prefeito Municipal

 Registre-se e publique-se

          RAFAEL GOMES PAULINO
Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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    LEI Nº. 903/2010.

SÚMULA:
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR

FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, ATRAVÉS

DO BANCO DO BRASIL S.A, NA QUALIDADE DE AGENTE
FINANCEIRO, A OFERECER GARANTIAS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ROBERTO TORREMOCHA, Prefeito do Município de
Aripuanã, Estado de Mato Grosso,

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social – BNDES, através do Banco do Brasil S.A, na qualidade de
Agente Financeiro, até o valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil
reais), observadas as disposições legais em vigor para contratação de
operações de crédito, as normas do BNDES e as condições específicas
aprovadas pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução
de projeto integrante do Programa CAMINHO DA ESCOLA, do MEC/FNDE
e BNDES.

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito,
fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em
caráter irrevogável, a modo pro solvendo, as receitas a que se refere o
artigo 159, inciso I da Constituição Federal.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos
recursos previstos no caput deste artigo fica o Banco do Brasil S.A,
autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e
ordem do BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida
nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao
pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 2º Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das
despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos
prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios
financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e
encargos da dívida, até o seu pagamento final.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.

Art. 4º O orçamento do Município de Aripuanã/MT consignará,
anualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas
relativas à amortização do principal, juros e demais encargos
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                    Gabinete do Prefeito Municipal de
Aripuanã, aos 27 dias do mês de setembro de 2010.

Certidão de Publicação
Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 81, III,

da Lei Orgânica Municipal, que a presente Lei foi publicada no
quadro de avisos da Prefeitura em 27º/09/2010.

GREICE ELLY FRITSCH
Secretária Adjunta de Administração

Port. n° 3.621/2009

CARLOS ROBERTO TORREMOCHA
                  Prefeito Municipal

 Registre-se e publique-se

          RAFAEL GOMES PAULINO
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº. 4.558/2010

“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO

PROCESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ROBERTO TORREMOCHA, Prefeito Municipal de
Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
com amparo no Artigo 231 e seguintes da Lei Complementar Municipal
de nº. 001/1999;

RESOLVE:

Artigo 1º - DETERMINAR a instauração de Processo
Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar a denúncia
mediante Ofício de nº. 42/2010 da Secretaria de Viação e Obras Públicas
deste Município, datado de 14/09/2010, contendo relato do fato a ser
apurado e pessoa determinada.

Artigo 2º - DESIGNAR, os servidores estáveis, NÚBIA MARIA
SOMBRA OLIVEIRA, LOIRI DE RÊ DA SILVA e ALDEMIRO GOMES
RIBEIRO, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão
Processante do Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade
de apurar as irregularidades atribuídas ao Servidor JOSE ALBERTO
LIMA, por o mesmo faltar por mais de trinta dias consecutivos sem
apresentar justificativa, por infringir o § 2º do Artigo 179 da referida
Lei Complementar, as quais se comprovadas, o torna incurso em
infração disciplinar prevista no Artigo 179, inciso II da Lei Complementar
Municipal de nº. 001/1999.

Artigo 3º - DETERMINAR, ainda, o prazo de 60 (sessenta) dias,
a partir da publicação desta Portaria, para término dos trabalhos.

Artigo 4º - DISPENSAR, os integrantes da Comissão de suas
normais atividades durante o período que perdurar os trabalhos
sindicantes, até a elaboração do Relatório Final.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 20 dias do mês
de outubro de 2010.

CARLOS ROBERTO TORREMOCHA
Prefeito Municipal

Certidão de Publicação
Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 81, III,

da Lei Orgânica Municipal, que a presente Portaria foi
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 2 0/10/2010.

GREICE ELLY FRITSCH
Secretária Adjunta de Administração

Port. n° 3.621/2009

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº. 4.563/2010

“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO SINDICANTE DISCIPLINAR, DESIGNA

COMISSÃO SINDICANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ROBERTO TORREMOCHA, Prefeito Municipal de
Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
com amparo no Artigo 190; 192 e seguintes da Lei Complementar
Municipal de nº. 001/1999;

RESOLVE:

Artigo 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância
Administrativa com a finalidade de apurar a denúncia mediante Ofício
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encaminhado pela Câmara Municipal de Aripuanã datado de 20/09/2010,
acostados ainda, o Ofício de nº 042/2010 emitido pelo Presidente do
SISPUMA, bem como a Ata contendo relato dos fatos a serem apurados
sem pessoa determinada ocorridos na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - DESIGNAR, os servidores estáveis, EGO EGER, LINDETE
PINHEIRO DE ARRUDA ANDRADE e ERMES JOSÉ DOS REIS, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão Sindicante, com a
finalidade apurar as irregularidades apontadas na Secretaria Municipal
de Saúde, tais como maus tratos de funcionários, as quais se
comprovadas, o torna incurso em infração disciplinar prevista na Lei
Complementar Municipal de nº. 001/1999.

Artigo 3º - DETERNINAR, ainda, o prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para término dos trabalhos.

Artigo 4º - DISPENSAR, os integrantes da Comissão de suas
normais atividades durante o período que perdurar os trabalhos
sindicantes, até a elaboração do Relatório Final.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 22 dias do mês de
Outubro de 2010.

Certidão de Publicação
Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 81, III, da Lei

Orgânica Municipal, que a presente Portaria foi publicada no quadro de
avisos da Prefeitura em 22/10/2010.

GREICE ELLY FRITSCH
Secretária Adjunta de Administração

Port. n° 3.621/2009

 CARLOS ROBERTO TORREMOCHA
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO
Secretária Mun. de Administração e Planejamento

Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço
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CONTROLE INTERNO
FOLHA Nº  1/6

NORMA INTERNA Nº: 04/2010 DATA DA VIGÊNCIA: 25/10/2010
ASSUNTO: AUDITORIAS, VERIFICAÇÕES, NORMAS INTERNAS

E PARECERES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO.
SETORES ENVOLVIDOS: SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E
TODA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO.

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE MELGAÇO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°
311/2007 resolve expedir a presente Instrução Normativa com o seguinte
teor:

1) DOS OBJETIVOS:
1.1) Disciplinar as auditorias contábeis, operacionais, de gestão,

patrimoniais e de informática em todas as áreas das administrações
Direta e Indireta, conforme planejamento e metodologia de trabalho,
objetivando aferir a observância aos procedimentos de controle de
forma padronizada e, se for o caso, aprimorá-los;

1.2) Normatizar a elaboração das Normas Internas e do Parecer
Conclusivo do Controle Interno sobre as contas anuais do Poder
Executivo, Poder Legislativo, Autarquias e Fundações do Município;

1.3) Atender legalmente os dispositivos contidos na Constituição
Federal, Lei Complementar Federal nº. 101/2000, Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso e Lei Municipal nº. 311/2007, no
que compete às responsabilidades da Unidade Controle Interno.

2) DOS PROCEDIMENTOS:
2.1) Do Planejamento:
2.1.1) A Unidade de Controle Interno, com base nas prioridades do

Município, elaborará o Programa Anual de Auditoria Interna – PAAI (Anexo
01), identificando órgão e data para cada auditoria e verificação, que
deverá ser aprovado pelo Prefeito;

2.1.2) O Programa Anual de Auditoria Interna – PAAI (Anexo 01)
poderá sofrer alterações no decorrer do exercício, para melhor
cumprimento das auditorias e verificações de acompanhamento da
gestão, desde que previamente aprovadas pelo prefeito.

2.2) Do Comunicado:
2.2.1) A Unidade de Controle Interno emitirá e encaminhará um

ofício ao órgão a ser auditado, com 10 (quinze) dias de antecedência
ao procedimento;

2.2.2) A Unidade de Controle Interno poderá, neste mesmo ofício,
solicitar que sejam providenciados alguns documentos, para agilizar o
processo no dia da auditoria;

2.2.3) O órgão a ser auditado, deverá providenciar a documentação
solicitada e entregar aos auditores no início do procedimento;

2.2.4) O chefe do órgão deverá estar presente no dia da auditoria,
ou designar um servidor para acompanhar os trabalhos.

2.3) Da Auditoria:
2.3.1) A Unidade de Controle Interno, baseado em seu planejamento

e ofício encaminhado ao órgão que será verificado, dará inicio aos
trabalhos de auditoria;

2.3.2) Os questionamentos, análises e verificações, serão
baseados no Programa de Trabalho específicos para cada área;

Obs.: Havendo necessidade de aprofundar a auditoria em uma
determinada área, o auditor poderá questionar, solicitar ou analisar
outros itens não constantes no Programa de Trabalho.

2.3.3) Durante os procedimentos de auditoria, o(s) auditor(es)
deverão registrar todas as informações relevantes no Papel de Trabalho,
documento cuja finalidade é colher elementos comprobatórios
suficientes para apoiar, no futuro, a elaboração do Relatório de Auditoria.

2.4) Do Relatório de Auditoria:
2.4.1) Após a conclusão dos procedimentos de auditoria, deverá

ser emitido um Relatório de Auditoria (Anexo 02), em três vias,
registrando as inconformidades encontradas, bem como as possíveis
recomendações para solucionar os itens inconformes;

2.4.2) Se a auditoria for realizada no Poder Executivo, o Relatório
de Auditoria deverá ser encaminhado ao Prefeito Municipal e ao
Secretário da pasta auditada. Se a auditoria ocorrer no Poder Legislativo,
deverá ser encaminhado somente ao Presidente da Câmara de
Vereadores. Se a auditoria ocorrer em uma Autarquia ou Fundação,
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deverá ser encaminhado somente ao Presidente da Autarquia ou
Fundação;

2.4.3) O gestor do órgão auditado, de posse do Relatório de
Auditoria, se encarregará de cientificar e cobrar soluções dos
responsáveis pela regularização dos itens apontados;

2.4.4) O gestor do órgão auditado deverá encaminhar um ofício a
Unidade de Controle Interno, informando sobre a regularização dos
itens apontados, em até 20 dias após o recebimento do Relatório de
Auditoria.

Obs.: Caso a auditoria realizada seja no Poder Executivo e a Unidade
de Controle Interno não receber o ofício informando sobre a regularização
dos itens apontados dentro do prazo estabelecido, deverá ser
encaminhado um ofício ao Prefeito Municipal comunicando o fato, no
prazo de 20 dias.

2.5) Do Arquivamento e Segurança dos Documentos:
2.5.1) Os Papéis de Trabalho deverão ser arquivados em pasta

própria e em local seguro, com acesso restrito aos membros da Unidade
de Controle Interno e poderão servir de base para uma nova auditoria;

2.5.2) Os Relatórios de Auditoria deverão ser arquivados em pasta
própria e em local seguro, com acesso restrito aos membros da Unidade
de Controle Interno. À medida que a Unidade de Controle Interno for
recebendo os ofícios tratados no item 2.4.4, estes deverão ser anexados
ao respectivo Relatório de Auditoria.

2.6) Da Elaboração das Normas Internas:
2.6.1) A Unidade de Controle Interno deverá elaborar as Normas

Internas para cada unidade executora nos diversos sistemas
administrativos;

2.6.2) Para a elaboração das Normas Internas a Unidade de Controle
Interno deverá promover reuniões com as unidades executoras, para
identificar o fluxo das rotinas de trabalho e identificar os pontos de
controle e respectivos procedimentos de controle, objetos da Norma
Interna a ser elaborada;

2.6.3) A unidade executora que for normatizada deverá obedecer
a Norma Interna quanto as alterações que se fizerem necessárias nas
rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em vista,
principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o
aumento da eficiência operacional, levando em consideração o princípio
da economicidade;

2.6.4) A Unidade de Controle deverá fiscalizar o cumprimento das
Normas Internas nos diversos sistemas administrativos.

2.7) Da elaboração do Parecer Conclusivo:
2.7.1) A Unidade de Controle Interno deverá elaborar o Parecer

Conclusivo sobre as contas anuais do Poder Executivo, Poder
Legislativo, Autarquias e Fundações, o qual deverá ser encaminhado
ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso quando da prestação
de contas anuais de acordo com a legislação pertinente;

Obs.: A Unidade de Controle Interno deverá manter arquivo dos
Pareceres Conclusivos.

2.7.2) Para a elaboração do Parecer Conclusivo do Poder Executivo
deverá ser analisado os seguintes documentos e demonstrativos:

a) Cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual – PPA;
b) Cumprimento das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO;
c) Execução orçamentária;
d) Demonstrações contábeis (balancete da receita e da despesa,

Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial,
Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstrativo da Dívida
Flutuante, Demonstrativo da Dívida Fundada);

e) Cumprimento dos limites de despesa total com pessoal,
operações de crédito e Dívida Consolidada Líquida;

f) Inscrição de Restos a Pagar;
g) Destinação dos recursos oriundos de alienação de bens móveis

e imóveis;
h) Confrontação do inventário dos materiais em estoque com os

registros contábeis;
i) Confrontação do inventário dos bens patrimoniais com os registros

contábeis;
j) Aplicação dos recursos em Educação, inclusive dos recursos do

FUNDEB;
k) Aplicação dos recursos em Saúde.
2.7.3) Para a elaboração do Parecer Conclusivo do Poder Legislativo

deverá ser analisado os seguintes documentos e demonstrativos:

a) Execução orçamentária;
b) Demonstrações contábeis (balancete da despesa, Balanço

Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração
das Variações Patrimoniais, Demonstrativo da Dívida Flutuante,
Demonstrativo da Dívida Fundada);

c) Cumprimento dos limites de despesa total com pessoal,
remuneração de vereadores, gastos totais e despesa com folha de
pagamento;

d) Inscrição de Restos a Pagar;
e) Destinação dos recursos oriundos de alienação de bens móveis

e imóveis;
f) Confrontação do inventário dos materiais em estoque com os

registros contábeis;
g) Confrontação do inventário dos bens patrimoniais com os

registros contábeis.
2.7.4) Para a elaboração do Parecer Conclusivo de Autarquia ou

Fundação deverá ser analisado os seguintes documentos e
demonstrativos:

a) Execução Orçamentária;
b) Demonstrações contábeis (balancete da receita e da despesa,

Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial,
Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstrativo da Dívida
Flutuante, Demonstrativo da Dívida Fundada);

c) Inscrição de Restos a Pagar;
d) Destinação dos recursos oriundos de alienação de bens móveis

e imóveis;
e) Confrontação do inventário dos materiais em estoque com os

registros contábeis;
f) Confrontação do inventário dos bens patrimoniais com os

registros contábeis;
g) Limite de gastos com a taxa de administração, no caso de RPPS.
2.7.5) O Poder Executivo, Poder Legislativo, Autarquias e Fundações

deverão disponibilizar em tempo hábil a documentação necessária para
a elaboração do Parecer Conclusivo.

2.8) Do Acompanhamento dos Macros Controles (Controles
Tradicionais):

2.8.1) A Unidade de Controle Interno deverá fazer os seguintes
acompanhamentos:

a) Aplicação dos recursos na Saúde;
b) Aplicação dos recursos na Educação;
c) Despesa total com pessoal do Poder Executivo e Poder

Legislativo;
d) Repasse do duodécimo para Câmara de Vereadores;
e) Gastos totais do Poder Legislativo;
f) Taxa de administração do Regime Próprio de Previdência Social

– RPPS;
g) Apuração da Receita Corrente Líquida;
h) Resultado orçamentário, resultado primário e resultado nominal;
i) Confronto da receita prevista e receita realizada (arrecadada),

para acompanhamento das metas bimestrais de arrecadação;
j) Confronto da despesa fixada e despesa realizada (liquidada),

para acompanhamento do cronograma de execução mensal de
desembolso.

2.8.2) Além dos controles tradicionais a Unidade de Controle Interno
deverá acompanhar a elaboração do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária – RREO e o Relatório de Gestão Fiscal – RGF do Poder
Executivo e Poder Legislativo.

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
3.1) A Unidade de Controle Interno jamais poderá disponibilizar um

Relatório de Auditoria a algum outro servidor que não seja o responsável
pelo respectivo órgão auditado;

3.2) A Unidade de Controle Interno deverá efetuar estudos e propor
medidas visando a promover a integração operacional do Sistema de
Controle Interno do Município, incluindo a administração direta e indireta;

3.3) A Unidade de Controle Interno deverá alertar formalmente a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade
solidária, para que instaure as ações destinadas a apurar os atos, bem
como fatos considerados ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que
resultem em prejuízo ao erário público, praticados por agentes públicos,
quando não forem prestadas contas ou, ainda, quando ocorrer desvio
de bens ou valores públicos;
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3.4) A Unidade de Controle Interno deverá manter arquivo das
Normas Internas, criando dessa forma um Manual de Normas Internas
que ficará a disposição para consulta de qualquer servidor;

3.6) As dúvidas e/ou omissões geradas por Norma Interna deverão
ser solucionadas junto ao Controle Interno.

4) DOS ANEXOS:
4.1) Plano Anual de Auditoria Interna – Anexo 01;
4.2) Relatório de Auditoria – Anexo 02.

Esta Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

CONTROLE INTERNO
FOLHA Nº  1/8

NORMA INTERNA Nº: 05/2010 DATA DA VIGÊNCIA: 25/10/2010
ASSUNTO: ATENDIMENTO AS EQUIPES E REMESSA DE

INFORMAÇÕES AOS ORGÃOS DE CONTROLE EXTERNO
SETORES ENVOLVIDOS: SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E
TODA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO.

bO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE MELGAÇO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 311/
2007 resolve expedir a presente Instrução Normativa com o seguinte
teor:

1) DOS OBJETIVOS:
1.1) Direcionar e orientar o atendimento das equipes de Controle

Externo do Tribunal de Contas do Estado – TCE e da Controladoria Geral
da União – CGU;

1.2) Estabelecer os procedimentos a serem observados por toda a
administração por ocasião das auditorias externas;

1.3) Disciplinar os procedimentos a serem adotados na remessa
de documentos e informações ao TCE, de acordo com as regras
estabelecidas no Manual de Orientação para Remessa de Documentos
do TCE;

1.4) Padronizar e facilitar a remessa de documentos ao Setor de
Prestação de Contas do Município nos prazos determinados por esta
Norma Interna;

1.5) Atender as exigências do TCE, quanto ao Sistema de Auditoria
Pública Informatizada de Contas – APLIC, LRF-Cidadão e Geo-obas e
prestação de contas anual;

1.6) Remeter os dados da prestação de contas do Sistema de
Coleta de Dados Contábeis – SISTN, do Sistema de Informações sobre
Orçamento Público em Educação – SIOPE e do Sistema de Informações
sobre Orçamento Público em Saúde – SIOPS.

2) DOS PROCEDIMENTOS:
2.1) Do Atendimento as Equipes:
2.1.1) A Unidade de Controle Interno deverá comunicar as unidades

administrativas que serão fiscalizadas, para disponibilizar toda a
documentação do período em analise a equipe de Controle Externo,
conforme solicitação antecipada do TCE e da CGU;

Obs.: Enquanto a equipe de Controle Externo trabalha, independente
do horário, será necessário que os responsáveis de cada unidade
administrativa fiquem à disposição para atender eventuais solicitações.

2.1.2) Cada unidade administrativa ficará responsável pela
organização da documentação em um único local, onde a equipe de
Controle Externo possa trabalhar sem ser interrompida;

2.1.3) A Unidade de Controle Interno deverá recepcionar os agentes
da equipe de Controle Externo, com apresentação ao gestor do órgão
ou entidade e gestores das unidades administrativa a serem envolvidas
na fiscalização;

2.1.4) A Unidade de Controle Interno deverá apresentar os agentes
da equipe de Controle Externo as unidades administrativas onde se
concentrarão os trabalhos de fiscalização;

2.1.5) A Unidade de Controle Interno deverá acertar com os agentes
da equipe de Controle Externo, as questões operacionais do trabalho,
a disponibilização de informações, espaço físico, recursos de tecnologia
da informação e o estabelecimento das regras para o acompanhamento
dos trabalhos;

2.1.6) A Unidade de Controle Interno deverá acompanhar e dar
suporte ao trabalho dos agentes da equipe de Controle Externo;

2.1.7) A Unidade de Controle Interno deverá reunir-se com os
agentes da equipe de Controle Externo, para conhecimento dos
documentos e informações pendentes, se for o caso, inclusive quanto
aos prazos, forma de encaminhamento e encerramento formal da
fiscalização;

2.1.8) A Unidade de Controle Externo deverá encaminhar
documentos e informações pendentes ao órgão de Controle Interno,
quando solicitadas.

2.2) Da Consolidação das Informações para o Sistema
APLIC:

2.2.1) Os documentos gerados pelas unidades administrativas que
dizem respeito ao Manual de Orientação da Remessa de Documentos
do TCE, findo o mês, cada unidade administrativa deverá encaminhar
obrigatoriamente até o dia 20 do mês seguinte para o Setor de
Contabilidade, para proceder ao fechamento do balancete mensal;

2.2.2) O Setor de Contabilidade deverá consolidar todas as
informações necessárias para o fechamento do balancete mensal e
encaminhar para o responsável pelo Sistema APLIC.

2.3) Da Remessa das Informações do Sistema APLIC:
2.3.1) O responsável pelo Sistema APLIC, deverá ser um servidor

efetivo, sendo que seus dados deverão ser informados ao TCE para
cadastro;

2.3.2) O servidor responsável pelo Sistema APLIC, deverá solicitar
a empresa que fornece o software as alterações das novas tabelas e
adequações do sistema e quando as atualizações estiverem disponíveis
nos sistemas informar à equipe técnica das unidades administrativas
envolvidas para a alimentação do sistema (software);

2.3.3) As unidades administrativas envolvidas deverão registrar
tempestivamente as informações no sistema (software), de acordo com
o layout do Sistema APLIC;

2.3.4) O servidor responsável pelo Sistema APLIC deverá visualizar
e validar as informações registradas no sistema (software), através da
ferramenta XML-APLIC ou sistema próprio para esta execução;

2.3.5) O servidor responsável pelo Sistema APLIC deverá cumprir
os prazos determinados pelo Tribunal de Contas – TCE/MT;

2.3.6) O servidor responsável pelo Sistema APLIC deverá enviar
as informações do Sistema APLIC ao TCE-MT;

2.3.7) O servidor responsável pelo Sistema APLIC deverá analisar
e regularizar as ocorrências de erros, se houverem, através da
ferramenta XML-APLIC ou pelo sistema próprio, caso houver;

2.3.8) O servidor responsável pelo Sistema APLIC deverá reenviar
às informações do Sistema APLIC ao TCE, se for o caso;

2.3.9) O servidor responsável pelo Sistema APLIC deverá receber
o número de protocolo do TCE;

2.3.10) O servidor responsável pelo Sistema APLIC deverá emitir
relatório para conferência e arquivá-lo para posteriores consultas;

2.3.11) O servidor responsável pelo Sistema APLIC deverá arquivar
comprovante do protocolo de envio.

2.4) Da Consolidação das Informações para o Sistema LRF-
Cidadão:

2.4.1) Para a remessa dos informes do Sistema LRF-Cidadão cada
órgão da Administração Direta e Indireta e o Poder Legislativo deverão
gerar seus arquivos e encaminhar para o responsável pelo Sistema
LRF-Cidadão para fins de consolidação;

2.4.2) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
consolidar as informações recebidas do Poder Legislativo e dos órgãos
da Administração Direta e Indireta.

2.5) Da Remessa das Informações do Sistema LRF-Cidadão:
2.5.1) O responsável pelo Sistema LRF-Cidadão, deverá ser um

servidor efetivo, sendo que seus dados deverão ser informados ao
TCE para cadastro;

2.5.2) Os responsáveis pela alimentação do sistema deverão
manter versão atualizada do Sistema LRF-Cidadão no poder Executivo
incluindo a Administração Direta e Indireta e no Poder Legislativo;
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2.5.3) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
cumprir os prazos determinados nas normas da Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

2.5.4) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
visualizar e validar as informações registradas no Sistema LRF-Cidadão;

2.5.5) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
confrontar as informações e outros procedimentos de controle a serem
executados em cada etapa do processo;

2.5.6) As informações constantes no Manual do Sistema LRF-
Cidadão deverão ser enviados por bimestre até 30 (trinta) dias após
fechamento do bimestre;

2.5.7) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
capacitar e auxiliar à equipe técnica das unidades administrativas
envolvidas para a captura dos dados e alimentação do Sistema LRF-
Cidadão;

2.5.8) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
emitir, validar e publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária
– RREO consolidado (Prefeitura e Câmara) e o Relatório de Gestão
Fiscal – RGF do Poder Executivo e do Poder Legislativo;

2.5.9) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
registrar os dados da publicação do RREO e do RGF no Sistema LRF-
Cidadão;

2.5.10) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
enviar as informações ao TCE;

2.5.11) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
analisar e regularizar as ocorrências de erros, se houverem;

2.5.12) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
reenviar às informações ao TCE, se for o caso;

2.5.13) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
receber o número de protocolo do TCE;

2.5.14) O servidor responsável pelo Sistema LRF-Cidadão deverá
arquivar comprovante do protocolo de envio.

2.6) Da Remessa das Informações do Sistema Geo-Obras:
2.6.1) O responsável pelo Sistema Geo-Obras, deverá ser um

servidor efetivo, sendo que seus dados deverão ser informados ao
TCE para cadastro;

2.6.2) O servidor responsável pelo Sistema Geo-Obras deverá
orientar à equipe técnica das unidades administrativas envolvidas para
a disponibilização dos arquivos necessários;

2.6.3) O servidor responsável pelo Sistema Geo-Obras deverá
responsabilizar-se pelas informações/arquivos digitais referente às
obras a serem realizadas com recursos próprios e oriundos de convênios
estaduais e federais (projetos, processo licitatório, contrato, medições
e outros que se fizerem necessário);

2.6.4) O servidor responsável pelo Sistema Geo-Obras deverá
alimentar o sistema diretamente no site www.tce.mt.gov.br, conforme
prévio cadastro junto ao TCE;

2.6.5) O servidor responsável pelo Sistema Geo-Obras deverá
registrar a evolução da obra com foto georeferenciada para disponibilizar
ao cidadão;

2.6.6) O servidor responsável pelo Sistema Geo-Obras deverá
enviar as informações ao TCE;

2.6.7) O servidor responsável pelo Sistema Geo-Obras deverá
cumprir os prazos determinados na pelo TCE/MT;

2.6.8) O servidor responsável pelo Sistema Geo-Obras deverá
arquivar a documentação relativa às informações do Sistema Geo-Obras.

2.7) Da Apresentação de Justificativas/Defesas:
2.7.1) O responsável pela Unidade de Controle Interno deverá:
2.7.1.1) Receber a notificação do TCE, quando for o caso, e

encaminhar imediatamente ao gestor responsável, para conhecimento
das possíveis inconformidades constatadas;

2.7.1.2) Acompanhar as notificações via Diário Oficial, quando for
o caso, e comparecer ao TCE, para conhecimento das possíveis
inconformidades constatadas;

2.7.1.3) Acompanhar o vencimento dos prazos para apresentação
de justificativas/defesas;

2.7.1.4) Analisar o relatório apresentado pelo TCE e encaminhar às
unidades administrativas responsáveis para elaboração de cada
justificativa/defesa;

2.7.1.5) Solicitar as justif icativas/defesas e documentos
comprobatórios, por parte de cada unidade administrativa responsável;

2.7.1.6) Revisar e consolidar as justif icativas/defesas e
documentos comprobatórios encaminhados pelas unidades
administrativas responsáveis;

2.7.1.7) Encaminhar as justificativas/defesas ao TCE, de acordo
com as regras estabelecidas no Manual de Orientação para Remessa
de Documentos ao TCE;

2.7.1.8) Acompanhar as decisões do TCE;
2.7.1.9) Registrar as inconformidades apontadas pelo órgão de

Controle Externo e adotar as providências para regularizá-las e/ou
impedir sua reincidência.

2.8) Da Interposição de Recursos:
2.8.1) A Unidade de Controle Interno, juntamente com a Assessoria

Jurídica do Município, e Assessoria Contábil ou Assessoria Jurídica e
Assessoria Contábil contratada deverão:

2.8.1.1) Acompanhar publicações das decisões do TCE no Diário
Oficial e no site www.tce.mt.gov.br;

2.8.1.2) Avaliar as decisões e identificar as possibilidades de
recursos;

2.8.1.3) Identificar o tipo de recurso cabível em cada situação;
2.8.1.4) Acompanhar o prazo para apresentação do recurso

cabível;
2.8.1.5) Organizar as justificativas e documentos comprobatórios,

por parte de cada unidade administrativa responsável, se for o caso;
2.8.1.6) Elaborar, revisar e formatar juridicamente o recurso;
2.8.1.7) Apresentar o recurso ao TCE, de acordo com as regras

estabelecidas no Manual de Orientação para Remessa de Documentos
ao TCE.

2.9) Da Remessa das Informações do Sistema SISTN:
2.9.1) A remessa de informação a STN – Secretaria de Tesouro

Nacional será feita através da alimentação do Sistema de Coleta de
Dados Contábeis – SISTN no site www.caixa.gov.br.

2.9.2) A periodicidade de envio para o RREO é bimestral contendo
os seguintes demonstrativos: Balanço Orçamentário, Demonstrativo
da Execução das Despesas por Função/Subfunção, Demonstrativo da
Receita Corrente Líquida, Demonstrativo das Receitas e Despesas
Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos, Resultado
Nominal, Resultado Primário, Demonstrativo dos Restos a Pagar por
Poder e Órgão, Demonstrativo das Receitas e Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, Demonstrativo das Receitas
de Operações de Crédito e Despesas de Capital, Demonstrativo da
Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos, Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação
dos Recursos, Demonstrativo das Despesas com Saúde, Demonstrativo
da Receita Líquida de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde;

2.9.3) A periodicidade de envio do RGF é semestral contendo os
seguintes demonstrativos, no Poder Executivo: Demonstrativo da
Despesa com Pessoal, Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida,
Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores,
Demonstrativo das Operações de Crédito, Demonstrativo da
Disponibilidade de Caixa, Demonstrativo dos Restos a Pagar,
Demonstrativo da Despesa com Serviços de Terceiros, Demonstrativo
dos Limites, no Poder Legislativo: Demonstrativo da Despesa com
Pessoal, Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa, Demonstrativo dos
Restos a Pagar, Demonstrativo da Despesa com Serviços de Terceiros,
Demonstrativo dos Limites;

2.10) Da Remessa das Informações do Sistema SIOPE (Ministério
da Educação):

2.10.1) A remessa das informações do Sistema de Informações
sobre Orçamento Público em Educação – SIOPE ao Ministério da
Educação será feita através da alimentação do sistema no site :
www.mec.gov.br;

2.10.2) A periodicidade de envio do SIOPE é anual.
2.11) Da Remessa das Informações do Sistema SIOPS (Ministério

da Saúde):
2.11.1) A remessa das informações do Sistema de Informações

sobre Orçamento Público em Saúde – SIOPS ao Ministério da Saúde
será feita através da alimentação do sistema no site :
www.saude.gov.br;

2.11.2) A periodicidade de envio do SIOPS é semestral.

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
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3.1) Toda e qualquer informação ou documentação que as unidades
administrativas solicitem ou encaminhem aos órgãos de Controle Externo
deverá ser comunicada a Unidade de Controle Interno por escrito.

3.2) As unidades administrativas deverão manter, no TCE, órgãos
Estaduais e Federais o cadastro atualizado dos órgãos, entidades e
responsáveis;

3.3) Todas as unidades administrativas que enviam informações
ou documentos aos órgãos de Controle Externo deverão cumprir os
prazos determinados nas respectivas legislações;

3.4) Toda a unidade administrativa que tenha de enviar
informações ou documentos, e/ou alimentar sistema do APLIC,
LRF-Cidadão e Geo-Obras aos respectivos responsáveis por
cada sistema deverá fazê-lo dentro do prazo hábil para
consolidação das informações;

3.5) As unidades administrativas quando lhes forem solicitados
documentos e justificativas para a elaboração de defesa junto aos
órgãos de Controle Externo deverão atender no menor tempo possível;

3.6) As dúvidas e/ou omissões geradas por Norma Interna deverão
ser solucionadas junto ao Controle Interno.

Esta Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

1) DOS OBJETIVOS:
1.1) Normatizar os procedimentos de compras para qualquer tipo

de materiais e/ou serviços;
1.2) Assegurar o controle de recebimento dos materiais no que se

refere à quantidade e à qualidade;
1.3) Garantir a otimização do custo dos materiais e/ou serviços

utilizados pelo Município;
1.4) Obedecer, no que diz respeito a licitação e contratos, a Lei

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, e Lei Federal nº 10.520/2002.

2) DOS PROCEDIMENTOS:
2.1) DO FLUXO DAS COMPRAS:
2.1.1) Da Solicitação de Compras e/ou Serviços:
2.1.1.1) A solicitação de compras e/ou serviços deverá conter a

descrição detalhada dos itens pretendidos no que se referem à
quantidade, características específicas e destinação;

Obs. 1: No caso da solicitação de serviços, deverá constar o período
de execução;

Obs. 2: No caso da solicitação estiver preenchida de forma
incompleta quanto a características do material a ser adquirido e/ou
serviços a ser contratado, o Setor de Compras deve devolver a solicitação
a Secretaria solicitante para que sejam realizadas as devidas correções.

2.1.1.2) A solicitação de compras e/ou serviços deverá ser
numerada e autorizada pelo (a) Secretário (a) correspondente aquela
Secretaria que está solicitando o material e/ou serviço;

2.1.1.3) A solicitação de compras e/ou serviços, acompanhada de
justificativa, depois de autorizada, deverá ser enviada para o Setor de
Compras.

2.1.2) Da Ordem de Compra:
2.1.2.1) O Setor de Compras, de posse da solicitação de compras,

efetuará a cotação de preços (no mínimo em três fornecedores),
deixando registrado na própria solicitação a referida cotação de preços;

Obs: Quando o número de itens for extenso, a cotação de preços
será feita em folha separada, mas ficará anexada junto com a solicitação
de compras;

2.1.2.2) De posse da cotação de preços, o Setor de Compras
confirmará a existência de recursos e a classificação da despesa
junto ao Setor de Contabilidade e encaminhará a solicitação de compras
para autorização do Secretário de Administração, Finanças e
Planejamento;

Obs.: Não havendo necessidade de licitação (artigo 24, incisos I e
II da Lei Federal nº 8.666/1993), o Setor de Compras emitirá a ordem de
compra, estando, neste caso, dispensada a formação de processo
administrativo.

2.1.2.3) A ordem de compra depois de preenchida e assinada é
enviada ao fornecedor autorizando a compra, enviando a segunda via
para o Setor de Almoxarifado;

Obs.: A ordem de compra só poderá ser assinada pelo responsável
do Setor de Compras.

2.1.3) Do Processo Licitatório:
2.1.3.1) No caso de haver necessidade de procedimento licitatório,

dispensa ou inexigibilidade, o Setor de Compras, mediante autorização
da Secretaria solicitante, encaminhará a solicitação de abertura de
licitação acompanhada da respectiva cotação de preços, bem como da
existência e reserva de recurso procedido pela Secretaria de
Administração, Finanças e Planejamento;

2.1.3.2) O Setor de Licitações e Contratos ao receber a solicitação
de abertura de licitação e os respectivos anexos, dará início ao processo
na modalidade mais indicada, com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e
suas alterações, e Lei Federal nº 10.520/2002;

2.1.3.3) Após homologação do processo licitatório, o Setor de
Compras emitirá a ordem de compra nos termos do item 2.1.2.3.

2.2) DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:
2.2.1) Toda compra de materiais ou bens deverá ser recebida pelo

Setor de Almoxarifado para conferência, inspeção e registro;
2.2.2) Os materiais e bens deverão ser conferidos pelo Almoxarife

em relação à quantidade, e inspecionados quanto à qualidade exigida
no produto, conforme a cópia da ordem de compra em seu poder;

2.2.3) Aqueles materiais destinados especificamente para algumas
Secretarias, deverão ter o recebimento dado pelo próprio (a) Secretário
(a) ou pessoa responsável por ele (a) designado (a). São exemplos
destes materiais: materiais de construção destinados às obras,
medicamentos, merenda escolar, etc.;

2.2.4) As notas fiscais destes materiais exemplificados no item
2.2.3, deverão após o recebimento, serem encaminhados para o Setor
de Almoxarifado, com o visto de quem recebeu os materiais;

2.2.5) Todas as Notas fiscais de compras de materiais e bens
deverão estar acompanhada do Controle Eletrônico de Notas Fiscais
de Saída – CENF, emitido através do site da Secretaria de Estado de
Fazenda, conforme Portaria nº 31/2005-SEFAZ;

Obs.: Ficam dispensadas do Controle Eletrônico de Notas Fiscais
de Saída – CENF, as notas fiscais emitidas eletronicamente, através do
site da Secretaria de Estado de Fazenda, bem como as notas fiscais de
outros Estados.

2.2.6) Quando se tratar de aquisição de bens patrimoniais deverá
ser exigido o carimbo de “TOMBADO” e data no corpo da nota fiscal, o
qual deverá ser colocado pelo responsável do Setor de Patrimônio no
Município;

2.3) DO CADASTRAMENTO DOS FORNECEDORES PARA
LICITAÇÃO:

2.3.1) Nenhuma compra de materiais ou bens, e/ou contração de
serviço pode ser realizada sem o prévio cadastramento do fornecedor
para participar de licitação;

2.3.2) São dados indispensáveis no cadastramento do fornecedor
os seguintes itens:

2.3.2.1) Capacidade Jurídica: Cédula de Identidade dos sócios;
Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações,
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;
Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício; Decreto de autorização, devidamente
arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País;
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2.3.2.2) Capacidade Técnica: Registro ou inscrição na entidade
profissional competente; Comprovação de aptidão para desempenho
de atividade pertinente e compatível, em quantidades e prazos com o
objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento
técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação;
Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso;

2.3.2.3) Idoneidade Financeira: Demonstrações Contábeis do último
exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa, já
apresentados na forma da lei; Certidão negativa de pedido de falência e
concordata, ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física; Declaração da empresa
de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição
Federal;

2.3.2.4) Regularidade Fiscal: Prova de inscrição do Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ); Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes no Estado,
quando for o caso; Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes no
Município; Prova de quitação com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, na forma da lei; Prova de quitação com o FGTS e INSS.

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
3.1) Nenhuma compra de materiais ou bens, e/ou contratação de

serviço poderá ser realizado sem a devida cotação de preços.
3.2) Nenhuma compra de materiais ou bens, e/ou contratação de

serviço poderá ser realizada sem o prévio empenho;
3.3) Nenhuma compra poderá ser realizada sem a devida autorização

de ordem de compra;
3.4) Todas as compras de materiais e bens, estocáveis ou não,

deverão ter registro no Almoxarifado, mesmo aquelas cuja entrega e/ou
depósito sejam em local diferente;

3.5) As solicitações relativas a contratação de serviços serão
encaminhadas diretamente ao Setor de Compras, e estarão sujeitos no
que couber, aos procedimentos constantes nesta Norma Interna;

3.6) Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Norma Interna,
deverá ser esclarecida junto ao Controle Interno.

Esta Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

1) DOS OBJETIVOS:
1.1) Disciplinar e normatizar os procedimentos da elaboração dos

contratos;
1.2) Proporcionar clareza e segurança nas atividades prestadas

por terceiros;
1.3) Agilizar as informações, de forma a tornar mais eficiente a

aquisição e prestação de serviços;
1.4) Garantir a fiscalização e execução dos contratos de aquisição

e prestação de serviços.

2) DOS PROCEDIMENTOS:
2.1) Do Contrato:
2.1.1) Compreende-se como Contrato “todo e qualquer ajuste entre

órgãos ou entidades da Administração Pública que estabeleçam com
clareza as condições para sua execução através de Cláusulas que
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes”;

2.1.2) Todo contrato deverá mencionar detalhadamente os nomes
das partes (empresa e Município com endereço e CNPJ) e o(s) do(s)

seu(s) representante(s) (CPF, CI, estado civil, nacionalidade, profissão);
a finalidade; forma de fornecimento; o valor e as condições de
pagamento, período e índice de reajustamento, critérios de atualização
monetária; os prazos de início de etapas de execução, de conclusão,
de entrega e recebimento definitivo, conforme o caso; dotação
orçamentária; os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades e os valores das multas; os casos de rescisão; a obrigação
do contratado em manter durante toda a execução do Contrato, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação inclusive
INSS e FGTS; foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questão contratual; o ato que autorizou a sua lavratura, o número do
processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade;

2.1.3) A execução do Contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da Secretaria requisitante,
especialmente designado pelo Secretário;

2.1.4) A duração dos contratos ficará restrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quando:

2.1.4.1) Aos projetos que estejam estabelecidos no Plano Plurianual,
os quais poderão ser prorrogados;

2.1.4.2) À prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses.

Obs.: Excetua-se a contratação de aluguel de equipamento e a
utilização de programas de informática que poderá ser prorrogado em
até 48 (quarenta e oito) meses.

2.1.5) Toda a prorrogação de prazo, dentre outros, deverá ser
solicitada e justificada por escrito pela Secretaria, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias do seu vencimento;

2.1.6) Não existe contrato com prazo de vigência indeterminado;
2.1.7) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº
8.666/1993 e suas alterações, respondendo cada uma pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

2.2) Da Solicitação:
2.2.1) Para emissão de contrato deverá ser encaminhado pedido

direto ao Setor de Licitações e Contratos, o qual abrirá, quando
necessário, expediente administrativo, sendo que, após análise e
aprovação da documentação apresentada, minutará o Termo de
Contrato;

2.2.2) Para atender o disposto no item 2.1.2, no caso de não ser
procedimento licitatório, a Secretaria requisitante deverá especificar
no pedido, os dados do contratado (Razão social, CNPJ, endereço,
nome da pessoa que firmará o compromisso, qualificação, CPF e CI),
descrição do objeto, forma de pagamento, prazo de execução
e a respectiva dotação orçamentária;

2.2.3) Quando se tratar de contrato em que a empresa não
tiver cadastro junto ao Setor de Licitações e Contratos, o
contratado deverá apresentar cópia dos documentos abaixo
relacionados, que integrarão o expediente administrativo:

2.2.3.1) Para Habilitação Jurídica:
2.2.3.1.1) Registro comercial, no caso de empresa individual (Lei

Federal nº 8.666/1993, art. 28, inciso II);
2.2.3.1.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores (Lei Federal nº 8.666/1993, art.
28, inciso III);

2.2.3.1.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício (Lei Federal nº
8.666/1993, art. 28, inciso IV);

2.2.3.1.4) Documentação dos sócios: Cédula de Identidade e prova
de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

2.2.3.2) Para Regularidade Fiscal:
2.2.3.2.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas – CNPJ (Lei Federal nº 8.666/1993, art. 29, inciso I);
2.2.3.2.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual

e municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
(Lei Federal nº 8.666/1993, art. 29, inciso II);

2.2.3.2.3) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
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na forma da Lei (Lei Federal nº 8.666/1993, art. 29, inciso III), inclusive
certidão negativa de dívida ativa;

2.2.3.2.4) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS)
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei (Lei Federal nº 8.666/1993, art.29, inciso IV).

2.3) Da Elaboração:
2.3.1) Recebido o expediente administrativo, em conformidade com

o item 2.2, o Setor de Licitações e Contratos elaborará o Termo de
Contrato, ficando de sua responsabilidade colher as assinaturas, na
seguinte ordem: do Contratado, do Prefeito e das testemunhas;

Obs.: A Assessoria Jurídica do Município deverá analisar e aprovar
todos os contratos celebrados pela Administração.

2.3.2) O contrato somente será assinado pelo Prefeito após a
assinatura do Contratado e visto da Assessoria Jurídica do Município;

2.3.3) Após firmado o Termo de Contrato, o Setor de Licitações e
Contratos fará publicar a súmula, conforme parágrafo único do art. 61
da Lei Federal nº 8.666/1993.

2.4) Do Empenho:
2.4.1) Concluída as formalidades do Termo de Contrato o Setor de

Licitações e Contratos encaminhará ao Setor de Contabilidade para a
emissão da Nota de Empenho e o devido registro das informações no
APLIC.

2.5) Da Fiscalização:
2.5.1) Cada Secretaria requisitante indicará ao Setor de Licitações

e Contratos um servidor para ser responsável pela gerência dos
contratos pertinentes a sua pasta, em conformidade com o item 2.1.3
desta Norma Interna.

Obs.: O Setor de Licitações e Contratos deverá encaminhar cópia
do Termo de Contrato para o responsável pela fiscalização.

2.6) Da Liquidação:
2.6.1) Firmado o Termo de Contrato, competirá a Secretaria

requisitante controlar a respectiva liquidação, ou seja, atestar o
recebimento dos materiais e/ou que os serviços foram prestados nas
Notas Fiscais.

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
3.1) Nenhuma contratação poderá ser realizada sem a devida

cotação de preços e/ou procedimento licitatório, se for o caso;
3.2) Nenhuma contratação poderá ser realizada sem o prévio

empenho;
3.3) As solicitações relativas a contratação serão encaminhadas

diretamente ao Setor de Licitações e Contratos, e estarão sujeitos no
que couber, aos procedimentos constantes nesta Norma Interna;

3.4) Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Norma Interna,
deverá ser esclarecida junto ao Controle Interno.

Esta Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

Edital para conhecimento Público n.º 007/2010

O Excelentíssimo Senhor Vanderson Vitor da Silva, Presidente
da Câmara Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, na
forma da Lei, etc...............................................................................

FAZ SABER, a todos o quanto o presente Edital vierem ou dele
tiverem conhecimento, que no dia 04/11/2010 a partir das 14:00 horas, a
Câmara Municipal estará realizando Audiência Pública no Auditório da
Câmara Municipal, com o objetivo de discutir as seguintes matérias:

1. Projeto de Lei n.º 039/2010 – oriundo do Poder
Executivo Municipal – Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro
do ano de 2011, e dá outras providências.

2.Projeto de Lei n.º 056/2010 - oriundo do Poder Executivo
Municipal – Que dispõe sobre o Orçamento Anual para o Exercício de
2011).

Ficando, portanto, convidada toda a população através do presente
edital.

É este edital, fundamentado no que dispõe o Parágrafo Único do
Artigo 48 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000. Dado e
passado nesta cidade de  Barra do Bugres-MT., aos 21 dias do mês de
outubro de 2010. Eu ____________________________ (Alexsandro
Costa Aguiar) Secretário Geral da Câmara Municipal, que fiz digitar e
assino.

Vanderson Vitor da Silva
          Presidente

Publicado no jornal Oficial dos Municípios, e afixado no mural da
Câmara Municipal, em 21 de outubro de 2010.

Alexsandro Costa Aguiar
Secretário Geral.

LEI MUNICIPAL Nº 1.948/2010.

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 1.855/2009 (Dispõe
sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores efetivos e
comissionados da Câmara Municipal de Barra do Bugres constante na
Resolução nº 003/2008, Lei Municipal n.º 1.758/2008 e alterações
posteriores, e dá outras providências.

Vanderson Vitor da Silva, Presidente da Câmara Municipal de
Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 66, § 7 º
da Constituição Federal, em consonância com o art. 52, § 8º da Lei
Orgânica Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O artigo1º da Lei Municipal nº 1.855/2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1º - A Revisão Geral Anual da remuneração dos Servidores
Efetivos, Comissionados e Vereadores da Câmara Municipal de Barra
do Bugres, abrangidos pela Resolução nº 003/2008, Lei Municipal nº
1.758/2008, Lei Municipal nº 1.796/2008, e alterações posteriores será
de 7,5% (sete e meio por cento), conforme tabela anexa parte integrante
desta lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir do dia 25 do mês  de maio de 2009.

Gabinete do Presidente, aos 15 dias de outubro de 2010.

     Vanderson Vitor da Silva
               Presidente

Prefeitura Municipal de Cáceres

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2010 - Processo
nº 87/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres, torna público para conhecimento
dos interessados quanto à Dispensa de Licitação nº 33/2010, com
fundamento no Art. 24, IV da Lei nº. 8.666 de 21/jun/1993.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA BURACO, LAMA ASFÁLTICA E
DE RECAPEAMENTO, EM CARATER EMERGENCIAL, VISANDO A
RECUPERAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DANIFICADAS PELAS CHUVAS
OCORRIDAS ENTRE OS DIAS 10 E 11 DE FEVEREIRO DE 2010 NO
MUNICÍPIO DE CÁCERES.
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Empresa: CONSTRUTURA RODRIGUES LTDA -  Valor de R$
307.246,96 (Trezentos e sete mil, duzentos e quarenta e seis reais,
noventa e seis centavos);

Despesa: RECURSOS PRÓPRIOS
Data e Local: Cáceres/MT, 06 de Abril de 2010

 LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2010 - Processo nº
168/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres, torna público para conhecimento
dos interessados quanto à Dispensa de Licitação nº 42/2010, com
fundamento no Art. 24, V da Lei nº. 8.666 de 21/jun/1993.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PENEUS, FILTRO DE ÓLEO E FILTROS DE AR
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, BENS COMUNS, A SEREM
UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO
SOCIAL.

Empresas: M.D. RAMOS-ME -  Valor de R$ 11.804,00 (Onze mil,
oitocentos e quatro reais);

AUTO POSTO TUIUIU LTDA – Valor R$ 217,80 (duzentos e dezessete
reais e oitenta centavos).

Despesa: RECURSOS PRÓPRIOS/CRDAC/VISA E GOVERNO
FEDERAL

Data e Local: Cáceres/MT, 21 de Abril de 2010

 LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ANULAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2010 – PROCESSO Nº 119

O MUNICPIO DE CÁCERES, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº 03.214.145/0001-83, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público às empresas interessadas que
a Licitação, na modalidade Tomada de Preços, objetivando a Contratação
de empresa para a execução de Obras  de Revitalização da Praça
Barão do Rio Branco, nesta Cidade de Cáceres fica ANULADA, levando-
se em consideração o interesse público e questões Administrativas.

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Campinápolis
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 024/2009

I - PARTES:
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS/MT.
CONTRATADO – MARCELO OLIVEIRA GOMES, brasileiro, amasiado,
residente e domiciliado à Rua Vicente José de Oliveira, nº. 680, Setor
Cristalina, portador do RG nº. 604912/DGPC/GO e inscrito no CPF sob o
nº. 961.710.491-15.
II – OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo
de vigência do Contrato Original por um período de 04 meses.
III – VIGÊNCIA: 01/09/2010 a 31/12/2010.
ASSINAM: em Campinápolis/MT, 30 de Agosto de 2010, Altino Vieira
de Rezende filho, Prefeito Municipal, Contratante e Marcelo Oliveira
Gomes, Contratado.

Prefeitura Municipal de Campo Verde

EXTRATO DA PORTARIA Nº 365/2010

PORTARIA Nº 365/2010, DE 21 DE OUTUBRO DE 2010.
ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DESTA
MUNICIPALIDADE, PARA O EXERCÍCIO DE 2010.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 366/2010

PORTARIA Nº 366/2010, DE 21 DE OUTUBRO DE 2010.
NOMEIA SERVIDORES PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES DE PREGOEIRO
NO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Canarana
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Canarana – MT

CONTRATADO: Assecon Assessoria Construções e Comercio Ltda.
CONTRATO: 64/2010
DATA: 18/10/2010
Vigência: 01/12/2010
OBJETO: Reconstrução de Pontes de Madeira. O valor global para
prestação do presente contrato é de 144.026,90 (Cento e Quarenta e
Quatro Mil Vinte e Seis Reais e Noventa Centavos).

Primeiro Termo Aditivo
CONTRATO: 37/2010
DATA: 20/10/2010
Vigência: 31/12/2010
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais. O valor do acréscimo
para a  prestação do presente termo aditivo é de 27.206,02 (Vinte e
Sete Mil Duzentos e Seis Reais e Dois Centavos).

Prefeitura Municipal de Castanheira
AVISO DE ABERTURA DE LICITACAO

CONCORRENCIA N.º 01/2010

A Prefeitura Municipal de Castanheira através do Senhor Joaquim
Alves de Almeida Presidente da CPL, torna público que fará Licitação
tipo CONCORRENCIA, do tipo MAIOR OFERTA POR ITEM, no dia 10 de
dezembro de 2010, às 10:00 horas, objetivando a outorga de
permissão do direito à execução do serviço público de táxi em perímetro
urbano e rural do Município de Castanheira, em conformidade com a Lei
Municipal nº 649, de 06 de abril de 2010. Maiores informações pelo
fone 66-3581-1493. Ou pelo e-mail:
licitacao_pmcastanheira.mt@hotmail.com

Castanheira - MT, 22 de outubro de 2010.

JOAQUIM ALVES DE ALMEIDA
Pregoeiro

AVISO DE ABERTURA DE LICITACAO
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2010

O REGOEIRO Joaquim Alves de Almeida, torna público que fará
Licitação tipo PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2010, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL,  O objeto do presente aquisição de gêneros
alimentícios e material de limpeza em geral  , para as secretarias do
Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. Com sessão de
lances no dia 04/11/2010 as 07:00 horas. Maiores informações pelo
fone 66-3581-1493. Ou pelo e-mail:
licitacao_pmcastanheira.mt@hotmail.com

Castanheira - MT, 22 de outubro de 2010.

JOAQUIM ALVES DE ALMEIDA
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSISTÊNCIA
TÉCNICA MECÂNICA E FUNILARIA SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS
PELO PERIDO DE DOZE MESES .

Contratado:

 G. LISBOA DE MORAIS - EPP
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CNPJ: 11.644.805/0001-94, SITUADA A, RUA DO MARACUJÁ, 45 –
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO NA CIDADE CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT.

Data do contrato: 13 de outubro de 2010
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do contrato: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
Forma de pagamento: em até 10 (dez) dias após apresentação da
respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado
do servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 13 de outubro de 2010.

Flavio Daltro Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER, CNPJ: 15.023.930/0001-38
torna público que requereu a SEMA a Licença Previa e de Instalação
para Obras de Pavimentação Asfáltica em  trechos distribuídos na rua
Juruena, Av Jaime V Campos Jr, Av Colonizador Roque Guedes, Av
Francisco Bernardes da Costa, Av Isabel Martins Simone (antiga
Amazonas) e Av São Paulo, no município de COLÍDER-MT. OBS. Não
determinada elaboração de estudo de Impacto Ambiental: EIA/RMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER, CNPJ: 15.023.930/0001-38
torna público que requereu a SEMA a Licença Previa e de Instalação
para Obras de Pavimentação Asfáltica em  trechos distribuídos nos
bairros Jd São Gonçalo, Jd Alvorada, Setor Industrial 1 e 3, Jd Perin,
Jd Universitário, Jd Vania, Travessa das Americas e Jd Barbieiro no
município COLÍDER-MT. OBS. Não determinada elaboração de estudo
de Impacto Ambiental: EIA/RMA.

Prefeitura Municipal de Colniza

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA Nº
02/2010

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLNIZA, no exercício das atribuições que lhe confere a decreto nº
119/GP/10 de 01/06/2010, torna público, para conhecimento dos
interessados, que a concorrência nº 02/2010, Procedimento 41.90004/
2010, realizada no dia 25/10/2010 as 08h00 horas, no endereço da Av.
Tarumã nº 116, Colniza-MT, foi prorrogada para o dia 04/11/2010 as
08h00 horas, para que a Empresa forneça os documentos faltantes,
amparados pelo art. 48 incisos 3º da Lei 8.666/93.

Colniza - MT, 25 de outubro de 2010.

Antonio Apolinário
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste

  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CONQUISTA D’OESTE

PREVI – CONQUISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Fiscal do FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CONQUISTA D’OESTE –
PREVI CONQUISTA convoca os membros do Conselho para uma reunião
a se realizar no dia 08 de novembro do corrente ano, às 13 horas, nas
dependências do antigo plenário da Câmara Municipal, para tratar da
seguinte ordem do dia:

·Estabelecer data para realização de Assembléia Geral com os
segurados do PREVI CONQUISTA;

·Eleição dos membros que irão compor o Conselho Fiscal para o
biênio 2011/2013;

·Criação do FUNDO PREVIDENCIÁRIO
·Outros assuntos de interesse do PREVI-CONQUISTA
Conquista D’Oeste, 25 de outubro de 2010.

Warlei Adriano dos Santos
Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CONQUISTA D’OESTE

PREVI – CONQUISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Curador do FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CONQUISTA D’OESTE –
PREVI CONQUISTA convoca os membros do Conselho para uma reunião
a se realizar no dia 8 de novembro do corrente ano, às 14 horas, nas
dependências do antigo plenário da Câmara Municipal, para tratar da
seguinte ordem do dia:

·Estabelecer data para realização de Assembléia Geral com os
segurados do PREVI CONQUISTA;

·Eleição dos membros que irão compor o Conselho Curador para o
biênio 2011/2013;

·Criação do FUNDO PREVIDENCIÁRIO
·Outros assuntos de interesse do PREVI-CONQUISTA
Conquista D’Oeste, 25 de outubro de 2010.

Wellington Derze
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa MACIEL DA SILVA & CIA
LTDA-ME.”
OBJETO: serviços especializados de gráfica para as diversas
secretarias do Município.
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
3390.39.00.00.00. Outros Serviços de Terceiros - PJ – Ficha 030
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3390.39.00.00.00. Outros Serviços de Terceiros - PJ – Ficha 066
06. SECRETARIA DE SAUDE
3390.39.00.00.00. Outros Serviços de Terceiros - PJ – Ficha 192
VALOR: R$ 71.862,00 (setenta e um mil oitocentos sessenta e dois
reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa MAN LATIN AMERICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
OBJETO: aquisição de veículos de transporte escolar diário de alunos
da educação básica
04.03.12.122.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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VALOR: R$ 198.000,00 (cento e noventa oito mil reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2010

PARTES :P.M DE CONQUISTA  e a empresa RRR – JEROS
CONSTRUÇÃO E ORGANIZAÇÕES COMERCIAIS LTDA. EPP.”
OBJETO: construção de uma sala de aula na Escola Indígena Parecis,
localizada na Aldeia Juininha
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
4490.51.00.00.00. Obras e Instalações – F-086
VALOR: R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinqüenta reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2010

DECRETO Nº 056/2010

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas
municipais nos dias 29 de outubro, sexta feira e 1º de novembro de
2010, segunda feira.
Art. 2º. O presente Decreto abrange a interrupção do atendimento ao
público no Paço Municipal e a paralisação das secretarias municipais, à
exceção dos serviços de caráter essenciais, que funcionarão mediante
plantão.
Art. 3º - Os servidores cedidos aos Correios, Justiça Eleitoral, INDEA,
SEFAZ e DETRAN deverão observar os horários de expediente
estabelecidos pelos respectivos órgãos
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Conquista D’Oeste, em 18 de outubro de 2010.Jair
Podavin Ferreira.Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Diamantino

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2010.
Ratificação: 04/10/2010, nos termos do art. 26 da L. 8.666/93.
Fundamento legal: Art. 25, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Show Artístico da
Banda “Los Angeles”, para entretenimento da população
Diamantinense.
Contratado: SBN LTDA - ME
Valor: R$ 7.732,00 (sete mil e setecentos e trinta e dois reais).

Prefeitura Municipal de Dom Aquino

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2010

Objeto: Contratação de profissional/pessoa física para prestação
de serviços como Engenheiro, na elaboração de Projetos, medições  e
fiscalização de obras a serem executadas neste município de Dom
Aquino – MT, nos quantitativos e especificações descritas no anexo I
do presente edital.

Data: 12/11/2010
Local: Sala de reuniões, na sede desta Prefeitura Municipal

de Dom Aquino – MT situada na Avenida Cuiabá, n° 143, centro, Município
de Dom Aquino

Horário: às 08:00 hora (horário de Mato Grosso)
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na

sede da Prefeitura Municipal de Dom Aquino, sito à Av. Cuiabá, 143
centro, no horário normal do expediente (07h00min ás  13:00), site do
município  www.domaquino.mt.gov.br. Maiores informações poderão
ser obtidas pelos fones (0xx66) 3451-1127/1202, fax (0xx66) 3451-
1236 ou ainda pelo e-mail licitacaopmda@hotmail.com

Dom Aquino-MT 21 de outubro de 2010.

SIRLENE VIEIRA DE JESUS
PREGOEIRA OFICIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2010

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Objeto: O presente tem por objeto a contratação de empresa para

Prestação de serviços médicos - profissionais de medicina de nível
superior, com perfil para atendimento do Programa Saúde da Família
(PSF), para consultas de clinica geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Dom Aquino, Estado do Mato Grosso, nos quantitativos e
especificações descritas no anexo I do presente edital.

Data: 10/11/2010
Local: Sala de reuniões, na sede desta Prefeitura

Municipal de Dom Aquino – MT situada na Avenida Cuiabá, n° 143,
centro, Município de Dom Aquino

Horário: às 08:00 hora (horário de Mato Grosso)
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na

sede da Prefeitura Municipal de Dom Aquino, sito à Av. Cuiabá, 143
centro, no horário normal do expediente (07h00min ás  13:00), site do
município  www.domaquino.mt.gov.br. Maiores informações poderão
ser obtidas pelos fones (0xx66) 3451-1127/1202, fax (0xx66) 3451-
1236 ou ainda pelo e-mail licitacaopmda@hotmail.com

Dom Aquino-MT 21 de outubro de 2010.

SIRLENE VIEIRA DE JESUS
PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 259/2010

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de
projeto arquitetônico de obra de engenharia para construção do hospital
municipal e pronto atendimento do município de Guarantã do Norte/MT,
com instalações complementares, bem como a elaboração de planilha
orçamentária, com área construída de 2.111,00 m².
DATA: 21/10/2010
CONTRATADA: CONSTRUTORA COMPASSO LTDA - ME
VALOR GLOBAL R$ 14.000,00

Guarantã do Norte/MT, 25 de Outubro de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2010
OBJETO: Acréscimo de quantitativo e valor do inicialmente pactuado
no contrato original
DATA: 15/10/2010
CONTRATADA: ASPLEMAT ASSESSORIA DE PUBLICAÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA
VALOR: R$ 20.798,80

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2010
OBJETO: Acréscimo de quantitativo e valor do inicialmente pactuado
no contrato original
DATA: 18/10/2010
CONTRATADA: ALEXANDRE JOSE DE SOUZA LOPES – ME
VALOR: R$ 12.500,00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2010
OBJETO: Acréscimo de quantitativo e valor do inicialmente pactuado
no contrato original e inclusão da dotação orçamentária
DATA DO TERMO ADITIVO: 04/10/2010
CONTRATADA: FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS ME
VALOR: R$ 2.254,00

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 292/2009
OBJETO: Prorrogação de prazo de execução, prazo de vigência do
contrato original e  acréscimo de quantitativo e valor do inicialmente
pactuado
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DATA: 08/10/2010
CONTRATADA: CONSTRUTORA JURUENA LTDA
VALOR: R$ 61.906,08
VIGÊNCIA: 08/10/2010 a 06/12/2010

Guaranta do Norte/MT, 25 de outubro de 2010

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO PMGN/MT/Nº 88/2010
DISTRATANTE: Município de Guarantã do Norte – MT.
DISTRATADO: ROSELI MARQUES DE PARDINE
VALOR DA ANULAÇÃO: R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais)
TIPO: Rescisão unilateral
FUNDAMENTO: Art.. 78, II da Lei nº 8.666/93.
DATA: 15 de outubro de 2010.

Guarantã do Norte/MT, 25 de outubro de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itaúba
DECRETO Nº. 056/2010

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito
adicional suplementar.

Raimundo Zanon, Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
especial a Lei nº. 812/2009, de 17 de novembro de 2009;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto, no orçamento vigente, o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mi reais), para adequação da
seguinte dotação orçamentária:

03 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA
03.02 – PREVI-ITAÚBA
009 – PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 – PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
016 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS
099 – OUTROS
2.010 – MANUTENÇÃO DO PREVI-ITAÚBA
3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA ..........R$     8.000,00
TOTAL ....................................................R$     8.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar de que
trata o artigo 1º deste decreto, se dará por anulação parcial da seguinte
dotação orçamentária:

03 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA
03.02 – PREVI-ITAÚBA
009 – PREVIDÊNCIA SOCIAL
272 – PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
016 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS
099 – OUTROS
2.010 – MANUTENÇÃO DO PREVI-ITAÚBA
7.7.99.99.00.00 – RESERVA LEGAL RPPS

.........................................................................R$    8.000,00
TOTAL ...................................................R$    8.000,00

Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, os 13 dias
do mês de outubro de 2010.

RAIMUNDO ZANON
-Prefeito Municipal-

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Jaciara
MÊS DE AGOSTO

CONTRATO N.º 072/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: VMS
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME; OBJETO: – Contratação de
uma empresa para serviços de locação de veículo com motorista para
transporte de Servidores de diversas Secretarias de Jaciara x Cuiabá
e Jaciara x Rondonópolis para Cursos de Capacitação, Visitas a
Órgãos Públicos para tratar de assuntos de interesse do Município.;
PRAZO: 18/08/2010; DOTAÇÃO: 01.03.01.04.122.0002.2013.3.3.90.39
; VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00; ASSIN: 03/08/2010; Pref. MAX JOEL
RUSSI.
CONTRATO N.º 073/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: BIOSONIX
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA; OBJETO: Prestação de serviços
de montagem, desmontagem, troca de lâmpadas e reparos em
equipamentos de Alta Complexidade do Hospital Municipal; PRAZO:
13/08/2010; DOTAÇÃO :
01.08.01.10.302.0011.2112.3.3.90.39.00.300.201; VALOR GLOBAL:
R$ 7.900,00; ASSIN: 03/08/2010; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO N.º 074/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: MICHELLE
REGINA ROSIN REIS; OBJETO: Contratação de empresa para
realização de serviços de manutenção e reposição de peças da parte
elétrica de veículos e maquinas da Prefeitura Municipal de Jaciara-MT;
PRAZO: 09/08/2011; DOTAÇÃO:
01.06.04.15.452.0017.2068.3.3.90.39, entre outras; VALOR GLOBAL:
R$ 110.680,00; ASSIN: 09/08/2010; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO N.º 075/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: PAULO
RENATO DA SILVA SANTOS; OBJETO: “Contratação de empresa para
realização de serviços técnicos de torno e soldas nos veículos da
Prefeitura Municipal de Jaciara”; PRAZO: 11/08/2011; DOTAÇÃO:
01.06.04.15.452.0017.2068.3.3.90.39; VALOR GLOBAL: R$ 94.890,00;
ASSIN: 11/08/2010; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO N.º 076/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: ARLINDO
CANOVA PABLOS – ME; OBJETO: “Prestação de serviços de locação
de 1 (um) retro-escavadeira com operador, com  finalidade de realizar
Manutenção na rede de fornecimento de Água no Município”; PRAZO:
27/09/2010; DOTAÇÃO: 01.06.02.17.512.0021.2054.3.3.90.39.001.001
; VALOR GLOBAL: R$ 9.750,00; ASSIN: 12/08/2010; Pref. MAX JOEL
RUSSI.

CONTRATO N.º 077/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: RETIFICA
RONDONOPOLIS LTDA ME; OBJETO: “Contratação de empresa para
realização de serviços de retifica em motores de veículos e maquinas
da Prefeitura Municipal de Jaciara-MT”; PRAZO: 12/08/2011;
DOTAÇÃO: 01.06.04.15.452.0017.2068.3.3.90.39; VALOR GLOBAL:
R$ 81.670,00; ASSIN: 12/08/2010; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO N.º 078/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: SANDRA
R. BOTTURA DOS SANTOS ME; OBJETO: “Contratação de empresa
para a locação de veículos com motoristas em substituição de veículos
da Prefeitura Municipal da Jaciara-MT, que estejam impossibilitado de
uso, e para atendimentos de urgências e emergências”; PRAZO: 13/
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08/2011; DOTAÇÃO: 01.08.01.10.122.0009.2023.3.3.90.39; VALOR
GLOBAL:R$ 31.750,00; ASSIN: 13/08/2010; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO N.º 079/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: MARCIO
MARIOTTI ME; OBJETO: “Contratação de empresa para a locação de
veículos com motoristas em substituição de veículos da Prefeitura
Municipal da Jaciara-MT, que estejam impossibilitado de uso, e para
atendimentos de urgências e emergências”; PRAZO: 13/08/2011;
DOTAÇÃO: 01.08.01.10.122.0009.2023.3.3.90.39; VALOR GLOBAL: R$
31.500,00; ASSIN: 13/08/2010; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO N.º 080/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: SELMA
MARIS MONARI ME; OBJETO: “Contratação de empresa para a locação
de veículos com motoristas em substituição de veículos da Prefeitura
Municipal da Jaciara-MT, que estejam impossibilitado de uso, e para
atendimentos de urgências e emergências”; PRAZO: 13/08/2011;
DOTAÇÃO: 01.08.01.10.122.0009.2023.3.3.90.39; ASSIN: 13/08/2010;
VALOR GLOBAL: R$ 31.900,00; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO N.º 081/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: CPOL
CONSULTORIA E PROJETO DE OBRAS LTDA; OBJETO: “Contratação
de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica, nas
atividades desenvolvidas pelo DAE- Departamento de Água e Esgoto e
outros projetos de interesse do Município  de Jaciara-MT”; PRAZO: 17/
08/2011; DOTAÇÃO: .06.02.17.512.0021.2054.3.3.90.35; ASSIN: 17/08/
2010; VALOR GLOBAL: R$ 145.000,00;  Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO N.º 082/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: NOVA
COMUNICACAO GRAFICA E EDITORA LTDA, PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA; OBJETO: “Realizar pesquisa de opinião pública
na zona urbana do Município visando aferir a Administração Pública”;
PRAZO: 27/08/2010;  DOTAÇÃO :
01.02.01.04.122.0002.2006.3.3.90.39.009; VALOR GLOBAL: R$
5.000,00; ASSIN: 17/08/2010; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO N.º 083/2010

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: AGUA VIVA
S/C LTDA ; OBJETO: “Contratação de Empresa para Análises
Quimibiológicas e Físico-Químicas para o Departamento de Água e Esgoto
de Jaciara-MT”; PRAZO: 23/08/2011;  DOTAÇÃO :
01.06.02.17.512.0021.2054.3.3.90.39; VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00;
ASSIN: 23/08/2010; Pref. MAX JOEL RUSSI.

Prefeitura Municipal de Jauru

EXTRATO DAS PORTARIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2010

PORTARIA N.º 139 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
NOMEAR, o Sr.º NILMAR RODRIGUES DA CUNHA, para exercer o Cargo
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE AGRICULTURA.

PORTARIA N.º 140 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010 a JOÃO RODRIGUES PEREIRA.

PORTARIA N.º 141 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 12/07/2009 a 11/01/2010 a MIQUEIAS MARQUES
DA SILVA.

PORTARIA N.º 142 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a SARA FERREIRA RAMALHO, sendo
20 (vinte) dias de férias a serem gozadas e 10 (dez) dias de férias a
serem transformadas em pecúnia.

PORTARIA N.º 143 DE 01 DE ABRIL DE 2010.

CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a CLODOALDO MANSANO.

PORTARIA N.º 144 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2007 a CARLOS LUCATTO.

PORTARIA N.º 145 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008 a CUSTODIA GONSALVES DE SOUZA.

PORTARIA N.º 146 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a WALDIR LUIZ GARCIA DE MOURA.

PORTARIA N.º 147 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010 a CRISTALINO FERREIRA LEOPOLDINO.

PORTARIA N.º 148 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, a
Sr.ª MARIA JOSE ALVES RODRIGUES, no período de 01 de maio de
2010 a 01 de maio de 2012.

PORTARIA N.º 149 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a ELIATA PAIVA DE PAULA.
PORTARIA N.º 150 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
NOMEAR, a Srª. ELAINE FERREIRA MENDES, para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 151 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010 a LILIANE MARIA DE FREITAS.

PORTARIA N.º 152 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010 a SIDINEI RODRIGUES DOS SANTOS
DE SOUZA, sendo 20 (vinte) dias de férias a serem gozadas e 10 (dez)
dias de férias a serem transformadas em pecúnia.

PORTARIA N.º 153 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a IZABEL ALVES DE ARRUDA
BITENCOURT.

PORTARIA N.º 154 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2007/2008 a MARCOS ANTONIO ROCHA.

PORTARIA N.º 155 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
NOMEAR, Srª. OZINÉIA AUGUSTO DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 156 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
DESIGNAR, o Sr. CARLOS MESSIAS CARRIJO, para exercer
temporariamente o Cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

PORTARIA N.º 157 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
DESIGNAR,  a Srª. BEATRIZ PAVINI, para exercer temporariamente o
Cargo em Comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA N.º 158 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010 a JOAQUIM DO NASCIMENTO.

PORTARIA N.º 159 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
DESIGNAR, o Sr. VALDECI VITALINO, para exercer temporariamente o
Cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL.
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PORTARIA N.º 160 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010 a IVONE APARECIDA DOS SANTOS,
sendo 20 (vinte) dias de férias a serem gozadas e 10 (dez) dias de
férias a serem transformadas em pecúnia.

PORTARIA N.º 161 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a JOSÉ GONÇALVES DE ABREU.

PORTARIA N.º 162 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2007/2008 a NIVANIR GONÇALVES RAMOS, sendo
20 (vinte) dias de férias a serem gozadas e 10 (dez) dias de férias a
serem transformadas em pecúnia.

PORTARIA N.º 163 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
PRORROGAR, a partir do dia 17 de abril, LICENÇA MATERNIDADE da Srª.
KEILA TELES FERREIRA,  pelo período de 60 (Sessenta)dias.

PORTARIA N.º 164 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a DIVINO MARQUES DA SILVA.

PORTARIA N.º 165 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
NOMEAR, a Srª. ILMA DA SILVA OLIVEIRA, para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 166 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
NOMEAR, a Srª. OZENIR ALVES DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 167/2010 DE 01 DE ABRIL DE 2010.
REVOGAR, a portaria nº 074/2010 que designa a Srª. VERA LUCIA DA
SILVA FREZ,  para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR
PEDAGOGICO, Símbolo C.P., e DESIGNAR, para exercer o Cargo em
Comissão de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, Símbolo D.E.

PORTARIA N.º 168 DE 12 DE ABRIL DE 2010.
NOMEAR,  o Srº. ADEMIR ROSA DA CUNHA, para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE.

PORTARIA N.º169 DE 16 DE ABRIL DE 2010.
EXONERAR, o Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA, do Cargo em Comissão de
CHEFE DE SEÇÃO, nomeado conforme Portaria n.º 123 de 09 de março
de 2010.

PORTARIA N.º 170 DE 16 DE ABRIL DE 2010.
PRORROGAR, a LICENÇA MATERNIDADE da Srª. ANGELA CRISTINA DE
ALMEIDA, pelo período de 60 (Sessenta) dias.

PORTARIA N.º 171 DE 19 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2007/2008 a ANDERSON PAVINI.

PORTARIA N.º 172 DE 19 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PRÊMIO a DIVINO PEDRA VIEIRA,  pelo período de
03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2005/2009).

PORTARIA N.º 173 DE 19 DE ABRIL DE 2010.
DESIGNAR, a partir desta data, o Srº. IRINEU DO CARMO BATISTA, para
exercer temporariamente o Cargo em Comissão de SECRETARIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA N.º 174 DE 19 DE ABRIL DE 2010.
Dispõe sobre a instituição da Comissão Organizadora que coordenara a
ELEIÇÃO DOS MEMBROS DOS CONSELHOS CURADOR E FISCAL do
PREVI-JAURU Fundo Municipal  de Previdência Social dos Servidores
de Jauru.

PORTARIA N.º 175 DE 19 DE ABRIL DE 2010.

EXONERAR, a Srª. LUCIANA SERAFIM DA SILVA, do Cargo em Comissão
de CHEFE DA DIVISAO DA FARMACIA BASICA, e NOMEAR para exercer
o Cargo em Comissão de DIRETOR DE ATENDIMENTO AO PUBLICO.

PORTARIA N.º 176 DE 20 DE ABRIL DE 2010.
Dispõe sobre a retificação da Portaria n.º 551/2009 que trata sobre a
concessão do beneficio de Aposentadoria por Idade ao servidor JOAO
BATISTA BICALHO.

PORTARIA N.º 177 DE 19 DE ABRIL DE 2010.
NOMEAR, a Srª. REGIANE DA COSTA AUGUSTO, para exercer o Cargo
em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 178 DE 19 DE ABRIL DE 2010.
NOMEAR,  a Srª. WANDERLEIA DA ROCHA VIEIRA, para exercer o
Cargo em Comissão de TECNICO DE LABORATORIO DE INFORMATICA.

PORTARIA N.º 179 DE 19 DE ABRIL DE 2010.
EXONERAR, o Sr. WALTEMIR MARTINS DA PAIXAO, do Cargo em
Comissão de CHEFE DA DIVISAO DE OBRASS, nomeado conforme
Portaria n.º 17/2010 de 01 de janeiro de 2010 e NOMEAR para exercer
o Cargo em Comissão de DIRETOR DE OFICINA MECANICA.

PORTARIA N.º 180 DE 19 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER,  LICENÇA PRÊMIO a SILOMI GOULART BARBARA, pelo
período de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2005/2009).

PORTARIA N.º 181 DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Salário-Família em favor da
servidora Sra. SANDRA SILVANA VAZ.

PORTARIA N.º 182 DE 23 DE ABRIL DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Salário-Maternidade à servidora
Sra. ELIETE MARIA RIBEIRO DE SOUZA.

PORTARIA N.º 183 DE 22 DE ABRIL DE 2010.
Dispõe sobre a concessão dos benefícios de Auxilio Doença.

PORTARIA N.º 184 DE 23 DE ABRIL DE 2010.
EXONERAR, a pedido, o Sr.º MIQUEIAS MARQUES DA SILVA,  nomeado
conforme Portaria n.º 042/2008 de 10 de janeiro de 2008.

PORTARIA N.º 185 DE 26 DE ABRIL DE 2010.
EFETUAR, a pedido a reassunção da Srª. EVA DE OLIVEIRA JORGE,
servidora pública municipal nomeada conforme Portaria n.º 015/98 de
09 de fevereiro de 1998.

PORTARIA N.º 186 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS.

PORTARIA N.º 187 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010 a EDIVALDO CUSTODIO CARDOSO.

PORTARIA N.º 188 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a CRISTIANE LUZIA DA SILVA.

PORTARIA N.º 189 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a MARIA APARECIDA SEABRA BRASIL,
sendo 20 (vinte) dias de férias a serem gozadas e 10 (dez) dias de
férias a serem transformadas em pecúnia.

PORTARIA N.º 190 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a ELIZANGELA APARECIDA MARTINS.

PORTARIA N.º 191 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 aos funcionários abaixo relacionados:
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 ANTIDES CUSTODIO FILHO e ELCILENE DE ARAUJO TEIXEIRA.

PORTARIA N.º 192 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER,  LICENÇA PRÊMIO a CRISTALINO FERREIRA LEOPOLDINO,
pelo período de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2004/2009).

PORTARIA N.º 193 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a EUDES MOREIRA ALVES.

PORTARIA N.º 194 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010 a DIVINO MARQUES DA SILVA.

PORTARIA N.º 195 DE 28 DE ABRIL DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a VALNIR DO PILAR MEIRA.

EXTRATO DAS PORTARIAS DO MÊS DE MAIO DE 2010

PORTARIA N.º 196 DE 03 DE MAIO DE 2010.
DESIGNAR, a Srª. LAURA GOMES DE OLIVEIRA NETO, para
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE UNIDADE

ESCOLAR, Símbolo D.E.

PORTARIA N.º 197 DE 03 DE MAIO DE 2010.
PRORROGAR, a LICENÇA MATERNIDADE da Srª. DELMA PAULINA DE
CARVALHO,  pelo período de 60 (Sessenta)dias.

PORTARIA N.º 198/2010 DE 03 DE MAIO DE 2010.
REVOGAR, a Portaria 156/2010 de 19 de maio de 2010 que designou o
Sr. CARLOS MESSIAS CARRIJO,  para exercer temporariamente o Cargo
em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS.

PORTARIA N.º 199/2010 DE 03 DE MAIO DE 2010.
REVOGAR, a Portaria 157/2010 de 01 de maio de 2010 que designou a
Srª. BEATRIZ PAVINI, para exercer temporariamente o Cargo em Comissão
de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA N.º 200/2010 DE 03 DE MAIO DE 2010.
REVOGAR, a Portaria 159/2010 de 01 de maio de 2010 que designou o
Sr. VALDECI VITALINO, para exercer temporariamente o Cargo em
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

PORTARIA N.º201 DE 03 DE MAIO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. NILMAR RODRIGUES DA CUNHA, do Cargo em
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE AGRICULTURA, nomeado conforme
Portaria n.º 139 de 01 de abril de 2010.

PORTARIA N.º 202 DE 10 DE MAIO DE 2010.
EXONERAR, em virtude de aposentadoria, o Sr. VALDEIR AZEVEDO,
servidor público municipal, nomeado conforme Decreto n.º 052/1994 de
20 de dezembro de 1994.

PORTARIA N.º 203 DE 21 DE MAIO DE 2010.
Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante,
em favor do Sr. VALDEIR AZEVEDO, servidor publico deste município.

PORTARIA N.º 204 DE 21 DE MAIO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio de Aposentadoria Compulsória
ao servidor Sr. VALDEIR AZEVEDO.

PORTARIA N.º 205 DE 10 DE MAIO DE 2010.
EXONERAR, a pedido, a Srª. RENATA LESSI FRIAS,  nomeada conforme
Portaria n.º 326/2007 de 05 de outubro de 2007.

PORTARIA N.º 206 DE 14 DE MAIO DE 2010.
HOMOLOGAR, as eleições para escolha de Presidente dos Conselhos
Curador e Fiscal do PREVI-JAURU.

PORTARIA N.º 207 DE 14 DE MAIO DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PRÊMIO a ALMEDINA MANSUETO DE ALMEIDA,
pelo período de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2004/2008).

PORTARIA N.º 208 DE 14 DE MAIO DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PRÊMIO a ELZA MAFRA DA SILVA,  pelo período
de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2005/2009).

PORTARIA N.º 209/2010 DE 18 DE MAIO DE 2010
REVOGAR, a Portaria 173/2010 de 19 de maio de 2010 que designou o
Sr. IRINEU DO CARMO BATISTA, para exercer temporariamente o Cargo
em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA N.º 210/2010 DE 21 DE MAIO DE 2010.
REVOGAR, a Portaria 041/2010 de 18 de janeiro de 2010 que designou
o Sr. CLOTER OLIVEIRA DAVI, para exercer temporariamente o Cargo
em Comissão de DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS.

PORTARIA N.º 211 DE 25 DE MAIO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão dos benefícios de Auxilio- Doença.

PORTARIA N.º 212 DE 31 DE MAIO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, do Cargo em
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, nomeado
conforme Portaria n.º 04/2005 de 01 de janeiro de 2005.

PORTARIA N.º 213 DE 31 DE MAIO DE 2010.
EXONERAR, a Srª. KEILA MARTINS CORREA, do Cargo em Comissão de
CHEFE DE SEÇÃO, nomeada conforme Portaria n.º 101/2010 de 01 de
março de 2010.

PORTARIA N.º 214 DE 10 DE MAIO DE 2010.
Dispõe sobre a retificação da Portaria n.º 203/2010 que trata sobre a
averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em favor do
Sr. VALDEIR AZEVEDO, servidor publico deste município.

EXTRATO DAS PORTARIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2010

PORTARIA N.º 094 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a CRISTALINO FERREIRA LEOPOLDINO.

PORTARIA N.º 095 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010 a JOSE FIDEL DE SOUZA.

PORTARIA N.º 096 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a LUIZ ANTONIO PATTUZZO
MONTIVERDE.
PORTARIA N.º 097 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS.

PORTARIA N.º 098 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a MARCIA MEIRE AQUINO MARTINS.

PORTARIA N.º 099 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a JOÃO RODRIGUES PEREIRA.

PORTARIA N.º100 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. SEBASTIÃO DE MORAES, do Cargo em Comissão de
CHEFE DE SEÇÃO, nomeado conforme Portaria n.º 020 de 04 de janeiro
de 2010.

PORTARIA N.º 101 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
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NOMEAR, a Sr.ª KEILA MARTINS CORREA,  para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 102 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
NOMEAR, a Sr.ª SOLANGE MATIAS DA SILVA,  para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 103 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
NOMEAR, o Srº. SANDERSON DANIELLI LEÃO, para exercer o Cargo
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO FAZENDARIA.

PORTARIA N.º104 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. ABERONI FIRME DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão
de CHEFE DE SEÇÃO, nomeado conforme Portaria n.º 031 de 04 de
janeiro de 2010.

PORTARIA N.º105 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. ALESSANDRO BORBA NERES, do Cargo em Comissão
de CHEFE DA DIVISAO DE OBRAS, nomeado conforme Portaria n.º 044
de 18 de janeiro de 2010.

PORTARIA N.º106 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. CARLOS DE SOUZA SANTOS, do Cargo em Comissão
de CHEFE DA DIVISAO DE TURISMO, nomeado conforme Portaria n.º
075 de 08 de fevereiro de 2010.

PORTARIA N.º107 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. CARLOS LUIZ, do Cargo em Comissão de CHEFE DE
SETOR, nomeado conforme Portaria n.º 025 de 04 de janeiro de 2010.

PORTARIA N.º108 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. CLAUDIOMAR GARCIA, do Cargo em Comissão de
CHEFE DE SETOR, nomeado conforme Portaria n.º 027 de 04 de janeiro
de 2010.

PORTARIA N.º109 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR,  o Sr. ELISEU MANSANO, do Cargo em Comissão de CHEFE
DE SEÇÃO, nomeado conforme Portaria n.º 023 de 04 de janeiro de
2010.

PORTARIA N.º110 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. ERICO JOSÉ DA SILVA, do Cargo em Comissão de
CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS, nomeado conforme Portaria n.º 033 de
04 de janeiro de 2010.

PORTARIA N.º111 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. GENIVON LINO LOPES, do Cargo em Comissão de
CHEFE DE SETOR, nomeado conforme Portaria n.º 028 de 04 de janeiro
de 2010.

PORTARIA N.º112 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR,  o Sr. IGNALDO DE OLIVEIRA SOUZA, do Cargo em
Comissão de CHEFE DE SETOR, nomeado conforme Portaria n.º 029 de
04 de janeiro de 2010.

PORTARIA N.º113 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, a partir desta data, o Sr. JOÃO BATISTA CARRIJO, do
Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO, nomeado conforme Portaria
n.º 021 de 04 de janeiro de 2010.

PORTARIA N.º114 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. JORGE CORDEIRO DE SOUZA, do Cargo em Comissão
de CHEFE DE SEÇÃO, nomeado conforme Portaria n.º 021 de 04 de
janeiro de 2010.

PORTARIA N.º 115/2010 DE 03 DE MARÇO DE 2010.

REVOGAR, a Portaria 053/2010 de 01 de fevereiro de 2010 que designou
o Sr. EDIMAR RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão
de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE.

PORTARIA N.º 116 DE 04 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009 a EDIMAR RODRIGUES DA SILVA, sendo
20 (vinte) dias de férias a serem gozadas e 10 (dez) dias de férias a
serem transformadas em pecúnia.

PORTARIA N.º 117 DE 08 DE MARÇO DE 2010.
Dispõe sobre a averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante,
em favor do Sr. ORLANDO GONÇALVES DA SILVA, servidor publico
deste município.

PORTARIA N.º 118 DE 08 DE MARÇO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Aposentadoria por Idade ao
servidor  Sr. ORLANDO GONÇALVES DA SILVA.

PORTARIA N.º 119 DE 08 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, em virtude de aposentadoria, a partir desta data, o Sr.
ORLANDO GONÇALVES DA SILVA, servidor público municipal, nomeado
conforme Portaria n.º 040/1998 de 04 de maio de 1998.

PORTARIA N.º 120 DE 09 DE MARÇO DE 2010.
NOMEAR,  a Sr.ª VIVALDETE DA SILVA ANDRADE PEREIRA, para exercer
o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 121 DE 09 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER,  LICENÇA PRÊMIO a NELSON VIEIRA DE SOUZA,  pelo
período de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2004/2009).

PORTARIA N.º 122 DE 09 DE MARÇO DE 2010.
NOMEAR,  a Sr.ª FRANKS LAINE RODRIGUES LIMA, para exercer o
Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 123 DE 09 DE MARÇO DE 2010.
NOMEAR,  o Srº. JOSE CARLOS DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 124 DE 09 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. CRISTIANO EMANOEL DE FREITAS, do Cargo em
Comissão de ASSESSOR DE INFORMATICA, nomeado conforme Portaria
n.º 227/2009 de 01 de junho de 2009 e NOMEAR para exercer o Cargo
em Comissão de DIRETOR DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

PORTARIA N.º 125 DE 09 DE MARÇO DE 2010.
NOMEAR, a Sr.ª GRACIELLE FERREIRA VALERIO, para exercer o Cargo
em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE.

PORTARIA N.º 126 DE 09 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR, o Sr.º ANTONIO ROSA RODRIGUES, do Cargo em Comissão
de ASSESSOR DE CIDADANIA, nomeado conforme portaria 037/2010.
PORTARIA N.º 127 DE 09 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER,  LICENÇA PRÊMIO a VALDEIR AZEVEDO, pelo período de
03 (três) meses  referente ao qüinqüênio (2004/2009).
PORTARIA N.º 128 DE 09 DE MARÇO DE 2010.
NOMEAR, o Sr.º IRINEU DO CARMO BATISTA, para exercer o Cargo em
Comissão de ASSESSOR DE CIDADANIA.

PORTARIA N.º 129 DE 11 DE MARÇO DE 2010.
NOMEAR,  a Sr.ª SELMA GOMES, para exercer o Cargo em Comissão
de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 130 DE 11 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PRÊMIO a ANTONIO PAVINI,  pelo período de 03
(três) meses, referente ao qüinqüênio (2005/2009).
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PORTARIA N.º 131 DE 15 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER,  LICENÇA PRÊMIO a IDENIR PAULA DE OLIVEIRA, pelo período
de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2004/2009).
PORTARIA N.º 132 DE 15 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PRÊMIO a ITAMAR LUCAS ROSA, pelo período de
03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2004/2009).

PORTARIA N.º 133 DE 15 DE MARÇO DE 2010.
NOMEAR, o Sr.º CARLOS MESSIAS CARRIJO, para exercer o Cargo em
Comissão de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS.

PORTARIA N.º 134/10 DE 18 DE MARÇO DE 2010.

DISPÕE SOBRE A POSSE DOS SERVIDORES AMPARADO PELO § ÚNICO
DO ARTIGO 2º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 51/2006, DE
14.02.2006 E PELA LEI FEDERAL 11.350/2006, DE 05.10.2006 E DA LEI
MUNICIPAL Nº. 355, DE 19.03.2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
R E S O L V E: Dar posse a servidora pública abaixo relacionada, para
o respectivo cargo, na correspondente Secretaria:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 CARGO: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
1 SANDRA SILVANA VAZ

PORTARIA N.º 135 DE 18 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR,  Sr.ª
SAMARA BRETAS FERNADES LUZ,  no período de 18 de março de 2010
a 30 de dezembro de 2012.

PORTARIA N.º 136 DE 18 DE MARÇO DE 2010.
EXONERAR a Sr.ª MARIA ROSA DE JESUS PAULA, do Cargo em Comissão
de CHEFE DE SETOR, nomeada conforme portaria 064/2008.

PORTARIA N.º 137 DE 21 DE MARÇO DE 2010.
PRORROGAR,  LICENÇA MATERNIDADE da Sr.ª MARIA CANDIDO DA
SILVA, pelo período de 60 (Sessenta)dias.

PORTARIA N.º 138 DE 26 DE MARÇO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Auxilio Doença em favor a
servidora  Sra. DEUZINHA GONÇALVES NEVES DA SILVA.

Processo n° 067/2.010.

Assunto: PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULAR

Requerente:  MARCELINA REIS DE SOUZA

Requerido: MUNICÍPIO DE JAURU

DESPACHO:

Diante dos fundamentos legais, apresentados no Parecer da
Procuradoria Jurídica do Município de fls. 05/06, HOMOLOGO o parecer
que opinou pelo INDEFERIMENTO do pedido de licença para tratar de
interesse  particular da servidora MARCELINA REIS DE SOUZA.

Encaminhe-se, após o processo ao Setor de Recursos Humanos
para as devidas anotações e comunicação da requerente.

Cumpra-se.

Jauru - MT, 04 de Outubro de 2.010.

__________________________
PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2010

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução de

mão de obra na fabricação e assentamento de meio fio no Loteamento

Industrial III – Trecho 03 e Rua Curitiba.

Data da Sessão: 10/11/2010.

Entrega dos Documentos para Cadastramento: Até as 17:30

horas do dia 05/11/2010.

Entrega dos Envelopes: Até as 08:00 horas do dia  10/11/2010.

Edital Completo: Disponível no Paço Municipal, no endereço acima.

Abertura dos Envelopes: As 08:30  horas do dia  10/11/2010.

Lucas do Rio Verde MT, 22  de Outubro de 2010.

José Luiz Paetzold

Presidente CPL

Prefeitura Municipal de Matupá

DECRETO Nº. 1339 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO

TUTELAR DE MATUPÁ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”.

FERNANDO ZAFONATO, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de

Mato Grosso, e HERALDO RODRIGO RICIERI, presidente do CMDCA, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o pedido de afastamento da Conselheira Zizela

Solforoso, e em cumprimento ao disposto no artigo 56 da Lei 615/08;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeada para compor o Conselho Tutelar de Matupá-

MT, a cidadã abaixo relacionada:

I – CONSELHEIRO:

TITULAR

SANDRA ALVES DO NASCIMENTO

Art. 2º - O membro do Conselho ora nomeado, observará as

competências que lhe são atribuídas, conforme estabelecido na Lei

Municipal nº 615 de 29 de abril de 2008, atendendo a Lei Federal nº

8.069/90.

Art. 3º - O membro ora nomeado terá sua gestão vigorando a

partir da data de publicação do presente decreto até agosto de 2012,

de acordo com o Artigo 21 da Lei nº 615 de 29 de abril de 2008.

Art 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de

Outubro do ano de dois mil e dez.

Registre-se;

Publique-se.

FERNANDO ZAFONATO

Prefeito Municipal

HERALDO RODRIGO RICIERI

Presidente do CMDCA
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EDITAL N º 001/2010
Contribuição de Melhoria

1) – Da Base Legal

1 - Lei Complementar N º 030 de 13 de Dezembro de 2005 (Art.189
a 199).

a
2) – Da Publicação

1 - A Prefeitura Municipal de Matupá torna público a todos os
interessados que a partir da presente data e da publicação que trata o
Art. 193 da LC N º 030/2005 lança a “TAXA DE CONTRIBUIÇÂO DE
MELHORIA”, de acordo com o presente edital.

3) - Dos Elementos

I - Da área beneficiada e relação dos imóveis:
( Conforme Anexo II)



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 26     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 27     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2010

II – Memorial Descritivo da Obra

a) Este memorial faz Parte do Projeto Executivo.

6.0 - MEMORIAL DE DESCRITIVO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

OBRA: Pavimentação Asfáltica.
LOCAL: Cidade de Matupá/MT
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Matupá.

6.1 - OBJETIVO:
O presente memorial Refere-se a execução de regularização do

sub-leito, da base e sub-base e capa asfáltica de acordo com
especificações técnicas constante no memorial de cálculo.

6.2 - MOBILIZAÇÃO
A firma contratada deverá executar os serviços preliminares tais

como: placas serviços de topografia, capina, destocamento,
substituição remoção ou remanejamento de canalizações existentes,
serviços esses, que a firma contratada deverá inicialmente
providenciar, antes da execução de qualquer obra, e de acordo com a
presente instrução.

Todas as despesas decorrentes da mobilização serão de
responsabilidade da empresa contratada.

6.3.1 -  PREPARO DO SUB-LEITO

6.3.2 – DESCRIÇÃO

O preparo do Sub-leito do pavimento consistirá nos
serviços necessários para que o sub-leito assuma a sua forma
definida pelos alinhamentos, perfis, dimensões e seção
transversal típica, estabelecida pelo projeto e para que esse
sub-leito fique em condições de receber o pavimento.

O equipamento mínimo a ser utilizado no preparo do sub-leito
para pavimentação, é o seguinte:

·Motoniveladora
·carro-tanque, equipados com conjuntos motobombas,

com capacidade para distribuir água com pressão regulável
em forma de chuva, capacidade mínima de 20.000 litros;

·Compactadores vibratório CA15 OU CA25:
·Trator de Pneus, c/ Grade de Discos;
·Soquetes manuais, de qualquer tipo aprovado pela

fiscalização;
·Pequenas ferramentas, tais como: enxada, pás, picaretas,

etc;
·Outros equipamentos poderão ser usados, uma vez

aprovados pela fiscalização.

6.3.3 – PROCESSO DE CONSTRUÇÃO

6.3.3.1 – Regularização
A superfície do sub-leito deverá ser executada na largura do

projeto com a motoniveladora, de modo que assuma a forma
determinada pela seção transversal e demais elementos do projeto.

As pedras ou matacões encontrados por ocasião da
regularização deverá ser removida, devendo ser o volume por ele
ocupado, preenchido por solo adjacente.

Será feito o nivelamento do trecho a ser executado, e em seguida
umidecido até que o material atinja o teor de umidade mais conveniente
ao seu adensamento, se houver excesso de umidade deverá ser feito
aeramento com trator de pneus e grade de discos para atingir o grau
de umidade desejado. Caberá a fiscalização a liberação dos trechos
para a compactação.

Nos lugares inacessíveis aos compressores ou onde seu
emprego não for recomendável, a compressão deverá ser feita por
meio de soquetes.

6.3.3.2 – Acabamento
O acabamento poderá ser feito à mão ou a máquina e será

verificado com auxílio da topografia que eventualmente acusará
saliências e depressões a serem corrigidas.

Feitas às correções, caso ainda haja excesso de material deverá
o mesmo ser removido para fora do leito e refeita a verificação do perfil
através da topografia.

Esta operação de acabamento deverá ser repetida até que o sub-
leito se apresente, de acordo com projeto.

Não será permitido trânsito algum sobre o sub-leito já preparado.

6.3.4 – CONTROLE TECNOLÓGICO
Será feito pela Prefeitura Municipal de Matupá.

6.3.5 – PROTEÇÃO DA OBRA
Durante todo período de construção, até seu recobrimento, o sub-

leito deverá ser protegido contra os agentes atmosféricos e outros que
possam danificar.

6.3.6 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
O sub-leito preparado deverá ser aprovado pela fiscalização, para

fins de recebimento.
O perfil longitudinal do sub-leito preparado não deverá afastar-se

dos perfis estabelecidos pelo projeto estabelecidos de mais de l cm,
por estaca.

A tolerância para o perfil transversal é a mesma, sendo a verificação
feita com linha, ligada ao nível das estacas.

6.4.1 – EXECUÇÃO DA BASE / SUB-BASE

6.4.2 – Material
O material a ser usado como sub-base deve ser uniforme,

homogêneo e possuir característica (IG e CBR) de acordo com o
memorial de cálculo.

6.4.3 – Método de construção
O sub-leito sobre o qual será executada a sub-base, deverá

estar perfeitamente regularizada e consolidada.
O material importado será distribuído uniformemente sobre o sub-

leito, devendo ser destorroado nos casos de correção de umidade, até
que pelo menos 60% do total de peso, excluído o material graúdo,
passe na peneira n° 4 (4,8 mm).

Caso o teor de umidade do material destorroado seja superior a l
% ao teor ótimo determinado pelo ensaio de compactação, procedesse-
a a aeração do mesmo, com equipamento adequado, até reduzir aquele
limite.

Caso o teor de umidade do material destorroado seja inferior a l %
ao teor ótimo de umidade acima referido, será procedida à irrigação até
alcançar aquele valor. Concomitantemente com a irrigação deverá ser
executada a homogeneização do material, a fim de garantir a
uniformidade de umidade.

O material umedecido e homogeneizado será distribuído
de forma regular e uniforme em toda a largura do leito, de tal
forma que após a compactação, sua espessura não exceda de
15 cm.

A execução de camada com espessura superior a 15 cm, só
serão permitidas pela fiscalização, desde que se comprove que o
equipamento empregado seja capaz de compactar em espessura maior
de modo a garantir a uniformidade do grau de compactação em toda a
profundidade da camada.

A compactação será procedida por equipamento adequado ao
tipo de solo, rolo pé-de-carneiro, vibratório, e deverá progredir da bordas
para o centro da faixa, nos trechos retos ou das mais baixas para as
mais altas nas curvas, paralelamente ao eixo da faixa a ser pavimentada.

A compactação do material em cada camada deverá ser feita de
tal maneira a obter uma densidade aparente seca, não inferior a 100%
de densidade máxima determinada no ensaio de compactação.

Concluída a compactação da sub-base, sua superfície deverá
ser regularizada com a motoniveladora, de forma que assuma a forma
determinada pela seção transversal e demais elementos do projeto,
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sendo comprimido com equipamento adequado, até que se apresente
lisa e isenta de partes soltas.

As cotas de projetos do eixo longitudinal da sub-base, não deverão
apresentar variações superiores à l, 5 cm.

As cotas de projetos das bordas das seções transversais da
sub-base não deverão apresenta variações superiores a 1 cm.

6.4.4 - CONTROLE DE EXECUÇÃO
Far-se-á uma determinação do grau de compactação em cada 400

m² de área compactada, com um mínimo de três determinações para
cada trecho.

A média dos valores obtidos deverá ser igual ou superior a 100%
da densidade máxima determinada pelo ensaio, não sendo permitido
valores inferior a 98% em pontos isolados.

As verificações das densidades aparentes secas, alcançadas na
sub-base serão executadas de acordo com os métodos ME-12, ME-13
ou ME-14.

Os trechos da sub-base, que não apresentarem devidamente
compactados de acordo com o grau de compactação indicado neste
item deverão ser escarif icadas, e os materiais pulverizados,
convenientemente misturados e recompactados.

6.5.1 – IMPERMEABILIZAÇÃO

6.5.2 – OBJETIVO
A imprimação impermeabilizante betuminosa consistirá na aplicação

de material  betuminoso de baixa viscosidade, diretamente sobre a base
que irá receber o revestimento betuminoso.

6.5.3 – A IMPRIMAÇÃO DEVERÁ OBEDECER ÀS SEGUINTES
OPERAÇÕES:

I – varredura e limpeza da superfície;
II – secagem da superfície;
III – distribuição do material betuminoso;
IV – repouso da imprimação.

6.5.4 – MATERIAIS

6.5.4.1 – Materiais Betuminosos
O material betuminoso, para efeito da presente instrução, está

definido no memorial de cálculo.
Os materiais betuminosos referidos, deverão estar isento de água

obedecerem respectivamente a EM-6/1965 e EM-7/1966.

6.5.5 – Equipamento
O equipamento necessário para a execução da imprimação

impermeabilizante betuminosa, deverá consistir de vassourões manuais
ou vassoura mecânica, equipamento para material betuminoso, quando
necessário, distribuidor de material betuminoso sob pressão e/ou
distribuidor manual de material betuminoso.

6.5.5.1 – Vassourões manuais – deverão ser em número
suficiente para o bom andamento dos serviços e ter os fios
suficientes duros, para varrer a superfície sem cortá-la.

6.5.5.2 – Vassoura mecânica – deverás ser constituído de
modo que a vassoura possa ser regulada e fixada em relação à
superfície a ser varrida, e possa varrê-la perfeitamente, sem
cortá-la ou danificá-la de qualquer maneira.

6.5.5.3 – Equipamento para material betuminoso - deverá ser de
tal que aqueça e mantenha o material betuminoso, de maneira
que satisfaça aos requisitos do memorial de cálculo; deverá
ser provido pelo menos, um termômetro, sensível a 1° C, para
determinação das temperaturas do material betuminoso.

6.5.5.4 – Distribuidor de material betuminoso sob pressão - deverá
ser equipados com barras espargidoras, a ter sido protegido a
funcionar, de maneira que distribua o material betuminoso em

jato uniforme, sem falhas, nas quantidades entre os limites
de temperatura estabelecidos no memorial de cálculo.

6.5.5.5– Distribuidor manual de material betuminoso – será a
mangueira apropriada do distribuidor de material betuminoso.

6.5.6 - VARREDURA E LIMPEZA DA SUPERFÍCIE
A varredura da superfície a ser imprimada, deverá ser feita com

vassourões manuais ou vassoura mecânica e de modo que remova
completamente toda a terra, poeira e outros materiais estranhos.

A limpeza deverá ser feita em tempo suficiente para permitir que a
superfície segue perfeitamente, antes da aplicação do material
betuminoso, no caso de serem aplicados.

O material removido pela limpeza terá destino que a fiscalização
determinar.

Deverá ser feita nova aplicação de material betuminoso nos lugares
onde, a juízo da fiscalização houver deficiência dele.

6.5.7 – REPOUSO DE IMPRIMAÇÃO
Depois de aplicado, a imprimação deverá permanecer em repouso

durante o período de 24 horas, pelo menos.
Esses períodos poderão ser aumentados pela fiscalização, em

tempo frio.
A superfície imprimida deverá ser conservada em perfeitas

condições, até que seja colocado o revestimento.

6.6.1 – TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM CAPA SELANTE
POR PENETRAÇÃO INVERTIDA.
Conforme descrito anteriormente no item (4.4 até 4.4.4)

6.6.1 – Equipamentos: Todos os equipamentos antes do início da
execução dos serviços deverão ser examinados, devendo estar de
acordo com esta especificação.

6.6.2 – Execução: não poderá ser executado o serviço durante
os dias de chuvas. O material betuminoso só poderá ser aplicado quando
a temperatura estiver acima de 10° C.

A faixa de temperatura recomendada para aplicação do material
asfaltico esta relacionada com a viscosidade do material, recomenda-
se à aplicação nos limites de 30° a 50° C.

6.6.3 – Controle: todos as materiais deverão ser examinados em
laboratórios obedecendo à metodologia do DNER, e satisfazer as
especificações em vigor.

6.6.4 – Controle de qualidade do material betuminoso: o
controle do material betuminoso constará do seguinte:

·Ensaio de viscosidade Saybol Furol, para todo o material asfaltico
que chegar na obra;

·Ensaio de resíduos por Evaporação para todo o carregamento
que chegar na obra.

·Ensaio de sedimentação para todo o carregamento que chegar a
obra;

·Ensaio de sedimentação para 100 ton.

6.6.5 – Controle de qualidade dos agregados: o controle de
qualidade dos agregados constará dos seguintes itens:

·Duas analises granulométrica para cada dia de trabalho;
·Um ensaio de índice de forma para 900 m³;
·Um ensaio de densidade para cada 900 m³.

6.6.6 – Controle de temperatura de aplicação do ligante
betuminoso: a temperatura de aplicação deverá ser especificada,
para cada tipo de material betuminoso em uso.

6.6.7 – Controle de quantidade do ligante betuminoso: o
controle da quantidade do material betuminoso será feito mediante a
pesagem do carro distribuidor, antes e depois da material betuminoso.
Não sendo possível a realização do controle de qualidade por este
método, admite-se as seguintes modalidades:
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a) – Coloca-se na pista uma bandeja de peso e área conhecidos,
mediantes a uma pesagem, após a passagem do carro espargidor, tem-
se a qualidade do material betuminoso utilizado.

b) – Utilizando-se uma régua de madeira graduada, determina-se o
volume de material utilizado com uma tomada de medida antes e outra
após a aplicação.

6.6.8 – Controle de qualidade e uniformidade do agregado:
Devem ser feitos para cada dia de operação pelo menos dois

controles de qualidade de agregado aplicado. Este controle é feito
colocando-se na pista alternadamente, recipiente de peso e áreas
conhecidos, por simples pesagem tem-se a taxa de quilos por metros
quadrados, com este mesmo material devera ser feito a ensaio de
granulometria, que controlará a uniformidade do material.

6.6.9 – Controle de uniformidade de aplicação do material
betuminoso:

Deve ser feita uma descarga do espargidor de 15 a 30 segundos,
para que a barra do espargidor fique com todos os seus bicos
desentupidos, verificando se o mesmo após a descarga algum bico
espargidor está entupido, se estiver deverá ser retirado e substituídos
por outro sem defeitos.

6.6.10 – Controle geométrico:
O controle geométrico do tratamento superficial superfícial deverá

de uma verificação do acabamento da superfície. Esta será feita com
duas réguas uma de l metros e a outra de 3 metros de comprimentos,
colocadas em ângulos retos e paralelamente ao eixo da estrada
respectivamente. A variação da superfície entre dois pontos quaisquer
de controle não deverá exceder 0,50 cm quando verificado com qualquer
das duas réguas.

6.7.1 – LIMPEZA GERAL DA OBRA
A obra deverá ser entregues limpa e livre de entulhos pedras ou

matacões execução da base e sub-base.
Os canteiros devem estar limpos e nivelados a partir da cota de

topo de meio-fio; os passeios devem estar limpos e aterrados ou
cortados, a partir da cota de topo de meio-fio até o alinhamento predial.

A obra será recebida pelo órgão fiscalizador podendo o mesmo
desaprovar e solicitar exigências não cumpridas nos projetos  ou neste
memorial.

7.0 - PROJETO DE DRENAGEM

7.1. - ELEMENTOS  DE  CONSULTA   PARA   ELABORAÇÃO DO
 PROJETO.

7.1.1 - Estudos topográficos.
Inicialmente foi realizado o projeto topográfico da área a ser

drenada, ou seja, levantamento plani-altimétrico, assim como a partir da
locação e nivelamento do eixo das vias a serem pavimentadas,
obedecendo ao estaqueamento a cada 20m, amarrados a RN’s
distribuídos ao longo de toda a área.

Traçaram-se perfis longitudinais de todas as ruas e avenidas
envolvidas na área de interesse ao projeto.

A partir destes dados obteve-se o greide definitivo das vias,
possibilitando assim a determinação das inclinações; elemento importante
na elaboração do projeto.

7.1.2 - Dados pluviométricos
A cidade de Matupá/MT, acha-se em uma região com maiores

precipitações nos períodos de outubro a março, sendo suas precipitações
anuais na faixa de 2000 mm por ano.

Devido a falta de dados pluviométricos dessa localidade, utilizamos
dados da estação pluviométrica da cidade de Sinop, fornecida pela sua
Estação Experimental vinculada à Secretaria Municipal da Agricultura e
Meio Ambiente, distante 210,0 Km da cidade de Matupá.

Adotando a metodologia de probabilidade extrema de Gumbel, onde
adota-se a maior altura de chuvas em cada ano para o período
determinado.

O tempo de recorrência adotado foi de 15 anos.

ANO PRECIPITAÇÃO
1988 98,0
1989 95,0
1990 102,0
1991 109,0
1992 89,0
1993 96,0
1994 102,0
1995 94,0
1996 112,0
1997 90,0
1998 100,0
1999 120,0
2000 90,0
2001 80,0
2002 88,0

    S = 10,34 mm              µ = 97,66 mm              N = 15 anos

7.2 - INTENSIDADE PLUVIOMÉTRICA
Para analisar as relações de durações das chuvas, foi utilizada a

relação de Gumbel, conforme Righeto, 1998 p.190.
ß = 

π
S××.6 5,0        e

á = µ - (0,577 . ß)

sendo,
S = desvio padrão
µ = média das chuvas de maior intensidade em cada ano.

Assim,
ß = 8,06
á = 93,01

Na distribuição de Gumbel, conforme Rigueto, 1998 p.219

P(1dia;T)-á = -ln.(ln.(1/F.(P(dia;T)))
          ß

Sendo:

F(P(dia;T)) = 1 - (1/T)

Período de Retorno Adotado = 15 anos

F(P(dia;15)) = 1 – 0,0667 = 0,9333

P(1dia;15)-á = -ln.(ln.(1/0,9333))= 2,6732
          ß

P(1dia;15) = (2,6732 .ß)+á = (2,6732 . 8,06)+93,01
P(1dia;15) = 114,55mm

Através da Tabela 2.4, p.43 de Plínio Tomaz (Cálculos Hidrológicos
e Hidráulicos para Obras Municipais), segundo Nelson Luiz Goi Magni
(1984) temos:

Chuva de 24 horas = chuva de 1 dia . 1,14 (coef. de correlação)
Chuva de 24 horas = 114,55 . 1,14 = 130,59mm

Chuva de 01 hora = chuva de 24 horas . 0,573
Chuva de 01 hora = 130,59 . 0,573 = 74,82mm

Chuva de 30 min = chuva de 01 hora . 0,74
Chuva de 30 min = 74,82 . 0,74 = 55,38mm

7.3 - PRECIPITAÇÕES MÉDIAS MENSAIS – PERÍODO 1988 A 2002
DADOS: ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE SINOP/MT

7.4 - DETERMINAÇÕES DAS VAZÕES
Através do Método Racional, a vazão é calculada pela expressão:
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Q = 2.78 . A . F . Im . N
Onde:
2.78 – é um fator numérico de conservação de unidade;
A – Área de contribuição em hectares;
F – Coeficiente de deflúvio;
Im – Intensidade média de chuva;
N – Coeficiente de distribuição;
Q – Descarga ou vazão em l/s.

7.4.1 - Área de contribuição (A)
As áreas de contribuição foram calculadas a partir do estudo de

divisão do terreno em pequenas bacias, as quais estão situadas a
montante de cada trecho da galeria.

7.4.2  - Coeficiente de Deflúvio
Também conhecido como coeficiente de Escoamento Superficial.

Fixado através das características gerais da bacia receptora,
segundo Lucas Nogueira Garcez/Guillermo Acosta Alvarez – Hidrologia
– pgs 255 e 256.

- Superfície de Telhados: 0,70 a 0,95 (25,0%).
- Pavimentos: 0,40 a 0,90 (25,0%)
- Superfícies não pavimentadas, quintais e lotes vazios: 0,10 a

0,30 (50,0%).

Temos então o valor do coeficiente superficial adotado de 0,4687.

7.4.3 - Coeficiente de Distribuição (N).
N = 15,0A
Onde:
A – área de contribuição em hectares.

7.4.4 - Lâmina de Água na Sarjeta.
Q = 2

1
8

3
...375,0 iy

n

Z
××××××      F. IZZARD

Onde:
Z = 1/it   Þ  it = inclinação transversal

7.5 - MEIO FIOS E SARJETAS
Adotou-se a inclinação da sarjeta como sendo i igual a 25%, tendo

em vista as pequenas inclinações das vias em questões, facilitando
assim a acesso das águas, as bocas de lobos e evitando o alagamento
das vias.

O meio fio e sarjeta serão executados acima da sub-base
compactada, em anexo segue desenho da seção transversal da rua,
incluindo meio-fio e sarjetas.

7.6 - BOCAS DE LOBO
As bocas de lobos para este projeto serão do tipo “entrada de

guias” anexas às caixas de passagem com tampas removíveis
localizadas no interior do passeio.

Na entrada da boca de lobo, tem-se uma depressão de 5 cm
auxiliando o escoamento das águas para o interior das caixas de
passagem.

Isto está demonstrado na Planta de Detalhes de Drenagem em
anexo.

7.7 - DIMENSIONAMENTO DOS COLETORES
7.7.1 - O dimensionamento das tubulações foi calculado trecho por

trecho usando a fórmula de FORCHEIMAR:
Q = 

4

.
.

4

.70 3
22 IDD ××

××
××

Onde:
D= diâmetro da tubulação;
Q= vazão;
I= inclinação da tubulação.

7.7.2 - O posicionamento das tubulações consta no projeto de
drenagem em anexo, onde mostra o desenho de traçado das tubulações.

7.7.3 - As velocidades foram calculadas a partir da equação de
MANNIG.

V = 
n

IRH ××.3
2

Onde:
RH – raio hidráulico Þ RH = 

4

D
 ;

I – inclinação do trecho;
N – coeficiente de rugosidade foi adotado n = 0,013

7.7.4 - Tempo de galeria.
T = 

v

L

Onde:
L = comprimento;
v = velocidade.

7.8 - DIMENSIONAMENTO DOS CANAIS DE DRENAGEM

7.9 - CÁLCULO DAS DESCARGAS DAS BACIAS

BACIA ÁREA (HÁ)
01 1,66
02 0,78
03 0,68
04 0,67
05 1,15
06 0,13
07 0,37
08 0,52
09 0,51
10 0,51
11 0,99
12 1,83
13 2,91
14 2,24

Q = 0,278.C.i.A
Onde,
Q = vazão de enchente na seção de drenagem,
C = coeficiente de escoamento superficial,
I = intensidade média da precipitação,
A = área da bacia.

De acordo com Azevedo Netto, pág 538, C = 0,50
I = 55,38mm     para tc = 30 min.
I = 110,76 mm/h
A = 0,1495 km2

Logo,
Q = 0,278 x 0,5 x 110,76 x 0,1495
Q = 2,3016 m3/seg

7.10 - Cálculo da Vazão da Vala de Drenagem

Adotando,

a = 2,50 m
b = 1,30 m
h = 1,20 m

A = 2,28 m2
P = 3,98 m
Rh = 0,572 m
I = 0,00942
n = 0,025 – canais de terra com vegetação rasteira no fundo
Tipo de Canal = Trapezoidal
Q = A x Rh2/3 x I1/2 / n
Q = 2,28 x 0,5722/3 x 0,009421/2 / 0,025
Q = 6,099 m3/seg

Portanto a Vala dimensionada é suficiente para o escoamento da
vazão da bacia de contribuição.

Borda livre = 0,30m.
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Assim temos,

Largura Superior da Vala = 2,50 m.
Largura Inferior da Vala = 1,30 m.
Profundidade da Vala = 1,50 m.

7.11 - DESTINO DA ÁGUA CAPTADA
Toda a água captada, deságua no Canal a Céu Aberto Existente

no Lago 4.

8.0 MEMORIAL DESCRITIVO

8.1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

O canteiro de obras deverá ser instalado em local de fácil acesso,
devendo possuir banheiros, refeitório com bebedouro, abrigo para
administração da obra, possuir área suficiente para depósito de
materiais, armazenamento de tubos e equipamentos. O canteiro deverá
estar localizado estrategicamente de maneira a facilitar o perfeito
andamento da obra.

No canteiro de obras deverá ser armazenados tubos da seguinte
forma:

Em linha dupla de mesmo diâmetro, e empilhado no máximo de 4
tubos para diâmetro de um metro, cinco tubos para diâmetros de 0,60
metros, sete tubos para diâmetro de 0,40 metros, respectivamente. As
linhas duplas deverão ter espaçamento mínimo de 3 metros, para acesso
de carga e descarga.

8.2 PROJETOS
Os projetos foram executados de acordo com precipitações e

topografia local. Os dados de cálculo encontram-se exposto no memorial
de calculo.

8.3 SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA
Todo sistema de sinalização será de responsabilidade da empresa

contratada, cabendo a ela a segurança de seus operários e terceiros.
As valas abertas deverão ser sinalizadas com cavaletes pintados

de amarelo e preto, presentes em todas as vias que darão acesso à
vala. Em final de expediente as valas abertas deverão ser sinalizadas
em toda a sua extensão.

Fica a cargo da empreiteira toda a responsabilidade na segurança
das operações de máquinas, equipamentos, ferramentas e qualquer
outra atividade da obra.

8.4 LOCAÇÃO DAS TUBULAÇÕES
Deverão obedecer rigorosamente os eixos das vias, devendo ainda

contar com  amarrações dos poços de visita e pontos auxiliares.

8.5 TUBULAÇÕES
A tubulação utilizada deverá seguir os diâmetros especificados

em projeto. Os tubos utilizados deverão ser do tipo pré-moldado tipo
macho-fêmea, armados nos diâmetros de 0,60 metros acima, apresentar
Fck maior que 15 MPA e segundo NBR 9793/87 Classe CA – 1.

A brita utilizada para fabricação dos tubos deverá ser homogênea,
não sendo permitido matéria orgânica, torrões ou qualquer material
estranho à sua matéria prima.

A areia utilizada na fabricação dos tubos deverá ter granulometria
média ou grossa, não sendo permitido areia com matéria orgânica, argila
ou qualquer outro material estranho a sua matéria prima.

O cimento utilizado na fabricação dos tubos deverá ser da marca
ITAÚ ou similar, seu armazenamento deverá ser feito em local seco e
ventilado, livre de infiltrações ou qualquer tipo de contato com a água.

O concreto não deverá ser utilizado na fabricação de tubos quando
após sua preparação ultrapassar 02 (duas) horas, (término da pega).

8.6 ABERTURAS DAS VALAS
As valas serão abertas obedecendo rigorosamente às cotas

existentes no projeto planialtimétrico. As alturas de cortes deverão estar
escritas em estacas ao longo da vala para que possa minimizar o erro
na escavação.

A largura da vala deverá obedecer ao critério: diâmetro da tubulação
mais 80 cm, sendo 40 cm para cada lado.

A profundidade da vala deverá ficar abaixo das cotas de projeto
15,00 cm para execução do berço de areia. este deverá ter espessura
média de 15 cm, obedecer rigorosamente às cotas de projetos, preencher
totalmente o fundo da vala e estar em perfeita conformidade.

Deverá ser verificado na obra todo o elemento de sinalização
durante o período entre o término e início da jornada de trabalho diária,
havendo cavalete ou placa de sinalização danificados ou ausentes,
estes deverão ser reconstituídos imediatamente.

8.7 ASSENTAMENTOS DE TUBOS
Os tubos deverão ser assentados em perfeito alinhamento, sobre

o berço de areia, sendo respeitada a locação e inclinação dos tubos de
acordo com o projeto de galerias de águas pluviais.

O berço de areia deverá ter espessura média de 15 cm, obedecer
rigorosamente às cotas de projetos, preencher totalmente o fundo da
vala e estar em perfeita conformidade.

A junta deverá ser preenchida com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3, interna e externamente, não sendo permitidos o excesso
de argamassa nas paredes internas.

8.8 REATERRO DAS VALAS
O reaterro será executado com o mesmo material da escavação

até a cota da geratriz superior dos tubos, e observando a correção de
umidade para posterior compactação, deverá ser preenchida a vala
com material até a superfície dos tubos e em seguida compactado com
compactador mecânico de no mínimo 300 Kg.

Acima das tubulações, deverá ser executada camada de reaterro
com camada de 20 cm no máximo, com material de suporte maior que o
do sub-leito, e compactados em umidade ideal, até que se complete o
nível do local.

8.9 CAIXA DE CAPTAÇÃO
Deverá ser executada uma laje de fundo sobre o terreno apiloado

manualmente com maço de 20 Kg. O traço de concreto deverá ter
controle tipo “B” e seu traço deverá ser 1:2: 4(cimento, areia e brita), os
materiais utilizados deverão obedecer ao item 8.5 deste memorial.

As caixas de captação tipo “bocas de lobos” serão executadas
em conformidade com o projeto, suas paredes deverão ser de tijolo
maciço, que deverão apresentar boa queima e boa conformidade, com
espessura de 20 cm, assentados em argamassa mista de cimento, cal
hidratada e areia média sem peneirar no traço de 1:2: 8. O revestimento
das paredes internas deverá ser com emboço, sendo de cimento e
areia média sem peneirar no traço 1:3 com espessura 2,5 cm.

Todo o material utilizado deverá ser previamente aprovado pelo
órgão fiscalizador.

As caixas de captação que funcionarão com a boca de lobo
deverão receber na conclusão das guias e sarjetas, tampas com
previsão de alças para remoção e o acabamento que deverá permitir
as captações de água da sarjeta, conforme a Planta de Detalhes de
Drenagem em anexo.

8.10 POÇO DE VISITA
Deverá ser executado segundo projeto mostrado na Planta de

Detalhes de Pavimentação em anexo, as lajes de fundo e paredes
deverão seguir especificações do item 8.9 deste memorial.

8.11 MEIOS-FIOS E SARJETAS
Os meios-fios e sarjetas serão do tipo moldados “in loco”, sobre o

subleito para execução das sarjetas. O concreto do meio-fio e sarjeta
deverá ser executado no traço 1:3: 4 (cimento, areia e brita) e lançados
sobre formas previamente instalada no local. Todos os materiais utilizados
neste processo deverão sobre formas previamente instalada no local.
Todos os materiais utilizados neste processo deverão seguir critérios
específicos no item 04 deste memorial.

Em caso de utilização de formas metálicas, estas deverão estar
em perfeitas condições de uso, sendo que não será permitida a utilização
de formas amassadas, desalinhadas, furadas e com resíduos de
concreto curado em seu interior. As formas antes de serem utilizadas
deverão receber um banho de óleo queimado no seu interior para que
exista perfeita desforma. Em caso de utilização de formas de madeiras
estas deverão ser utilizadas no máximo 5 vezes, estar em perfeitas
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condições de uso e seu travamento deverá ser de sarrafo de cedrinho
de 2,5x5 cm cravados ao chão e fixos nas formas, espaçados a cada
50 centímetros.

8.12 VALA A CÉU ABERTO
O Canal a Céu Aberto a ser executado deve apresentar agulhamento

com pedra de mão no fundo da vala, com espessura mínima de 10,0 cm
de forma a evitar que sejam formadas erosões.

Toda a água captada será destinada para o Canal a Céu Aberto
existente na Av. Periférica.

8.13 LIMPEZA GERAL DA OBRA
A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulho, depósito de

materiais utilizados na obra, matacões lacteríticos ou qualquer foram de
material estranho.

Os canteiros devem estar limpos e nivelados a partir da cota de
topo do meio-fio; os passeios devem estar limpos e aterrados ou
cortados, a partir da cota de topo do meio-fio até o alinhamento predial.

A obra será recebida pelo órgão fiscalizador podendo o mesmo
desaprovar e solicitar exigências não cumpridas nos projetos  ou neste
memorial.
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Extrato de contratos

DATA DE ASSINATURA: 04/10/2010.
Nº DO CONTRATO: 049/2010

CONTRATADO: ALESSANDRA MARCIA DA SILVA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de
serviços de uma Assistente de Administração com escolaridade de
Nível Médio, para atender o Programa Pró-Jovem no serviço de Proteção
Social Básica – CRASS.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, iniciando-se em 04 de Outubro de 2010,
terminando em 31 de dezembro de 2010
VALOR: R$. 1.530,00

ZENILDO PACHECO SAMPAIO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

Publicação de Extratos de Contratos de 2010
OUTUBRO

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso,
em cumprimento do disposto contido no § único, do Art. 61º, da Lei
8.666/93, faz a publicação resumida dos extratos dos seguintes
contratos:

Contrato n.º 543/2010
Contratado: IRINEU DA ROCHA
Objeto: presente é a contratação de profissional autônomo (pessoa
física) para prestar serviços de Locação de um caminhão M.BENZ/L
1620, ano 2002, modelo 2002, placaJZL5293, chassi
9BM6953012B318270, renavam 792507509, de propriedade do
contratado, com motorista devidamente habilitado para molhar as ruas e
avenidas da cidade, em conformidade com o roteiro apresentado pela
Secretaria de Infra-estru tura e transportes da Prefeitura Municipal de
Nova Bandeirantes/MT.
Valor: R$ 6.000,00 GLOBAL
Vigência: 01/10/10 A 31/10/2010

Contrato n.º 544 /2010
Contratado: BURITIS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: A CONTRATADA, como vencedora do Procedimento Licitatório
modalidade de Tomada de Preços nº 005/2010, obriga-se a executar
no regime de EMPREITADA GLOBAL a execução de obra Obras de
Construção Civil para a construção de 01 (um) Estádio de
Futebol, com vestiário, arquibancada e cerca, no município de
Nova Bandeirantes-MT, com área de Construção de 120,00m2,
de acordo com o presente edital e seus anexos, sujeitando-se a atender
rigorosamente os termos da presente Tomada de Preços, dos projetos
e memoriais descritivos que dele fazem parte.
Valor: R$ 256.963,57 GLOBAL
Vigência: 01/10/10 + 120 DIAS

Contrato n.º  545/2010
Contratado: LABORATÓRIO LABORVALE LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de
exames laboratoriais – em regime de demanda – em atendimento aos
pacientes das unidades básicas de saúde e do Hospital Municipal, do
município de Nova Bandeirantes/MT.
Valor: R$ 12746,00GLOBAL
Vigência: 14/10/2010  a   31/12/2010

Contrato n.º  546/2010
Contratado: CASTOLDI DIESEL LTDA
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a Aquisição de lubrificantes
para uso da frota do município de Nova Bandeirantes/MT

Valor: R$ 45.006,00 GLOBAL
Vigência: 15/10/2010  a   31/12/2010

Contrato n.º  547/2010
Contratado: G3 COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLÉO LTDA-EPP
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a Aquisição de combustível
(álcool, diesel e gasolina) para uso da frota do município de Nova
Bandeirantes/MT
Valor: R$ 44.715,00 GLOBAL
Vigência: 15/10/2010 A 31/12/2010

Contrato n.º 548 /2010
Contratado: MIGLIORINI E MIGLIORINI LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento dos seguintes
produtos: papelaria, produtos de informática, artesanato e brinquedos,
em atendimento aos programas assistenciais (PROJOVEM, PETI E API),
do município de Nova Bandeirantes/MT
Valor: R$ 8.833,85 GLOBAL
Vigência: 15/10/2010 A 31/12/2010

Contrato n.º  549/2010
Contratado: DAMAGAL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento dos seguintes
produtos: material esportivo, em atendimento aos programas
assistenciais (PROJOVEM, PETI E API), do município de Nova
Bandeirantes/MT
Valor: R$ 6.160,00 GLOBAL
Vigência: 15/10/2010 A 31/12/2010

Contrato n.º 550 /2010
Contratado: HERMOM HOSPITALAR LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento dos seguintes
produtos: móveis, computador e notebook, em atendimento ao Programa
IGD ministrado pela Secretaria de Ação Social, do município de Nova
Bandeirantes/MT
Valor: R$ 15.060,27 GLOBAL
Vigência: 15/10/2010 A 31/12/2010

Contrato n.º  551/2010
Contratado: VANDERLEI  BETTONI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços
pelo CONTRATADO, para ministrar um curso de Decoração Natalina
com material reciclável, com duração de 40 horas, que acontecerá do
dia 25 a 29 de outubro de 2010
Valor: R$ 1.110,00 GLOBAL
Vigência: 15/10/2010 A 29/10/2010

Contrato n.º  552/2010
Contratado: CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA-EPP
Objeto: Aquisição de material permanente sendo: 01 (um) receptor com
processador GPS de alta sensibilidade, 02 (dois) notebook, e 01 (uma)
impressora.
Valor: R$ 6.882,82 GLOBAL
Vigência: 20/10/2010 A 31/12/2010

Publicação de Extratos de Contratos de Termos Aditivos
/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de
Mato Grosso, em cumprimento do disposto contido no §

único, do Art. 61º, da Lei 8.666/93, faz a publicação resumida
dos extratos de termos aditivos dos seguintes contratos:

Quarto termo Aditivo ao Contrato n.º 003/2009
Contratado: Dr. EUCLIDES MORALES COMIM
cláusula primeira - objeto
constitui objeto do termo aditivo a alteração do valor mensal da

clausula terceira , cláusula terceira – - do valor e forma de pagamento
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,o valor mensal a ser pago ao profissional, é de r$ 30.600,00 (trinta mil
e seiscentos reais), sendo r$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos
reais) para prestação de serviços no programa saúde da família e r$
6.000,00 referente a 15 (quinze) plantões de sobre aviso no hospital
municipal a serem pagas até o dia 15 do mês subseqüente ao vencido.

Primeiro termo Aditivo ao Contrato n.º 581/2009
Contratado: CRISTIANO ALVES ROCHA
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a Cláusula primeira,

segunda do Contrato- presente Contrato tem por objeto a contratação
de profissional para prestação de serviços técnicos especializados de
PROFESSOR A1 50 HORAS, O valor mensal para a execução do
presente contrato é fixado em R$ 1.045,59.

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

PORTARIA Nº. 156/2010“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO
EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá
- MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a Srª. IVANI DE SOUZA COUTO portadora do RG
nº. M – 8.638.392 SSP/MG, inscrita no CPF sob o n.º 027.071.346-86,
para exercer o cargo efetivo de MONITOR DE CRECHE, lotado na
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante
no Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 25 de outubro de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

PREGÃO PRESENCIAL N.º 60/2010
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, TIPO
FURGÃO, ANO 2010/2011 PARA SER UTILIZADO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT,
cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo
acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 11 (onze) de novembro
de 2010, ÀS 10:00 (dez) horas, na sala de Licitações, quando os
interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de
Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a
Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 09:00 (nove) horas do dia especificado
no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes
do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor
de Licitações de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 17:00
horas, ou e no site www.novaolimpia.mt.gov.br.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 25 de Outubro de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2010

AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato

Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO

NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por

item, com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A

INSTALAÇÃO DE UM PARQUINHO INFANTIL, NA ESCOLA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSORA MARIA APARECIDA

CAVALINI SOARES MOZAR DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT,

cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo

acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 11 (onze) de novembro

de 2010, ÀS 08:00 (oito) horas, na sala de Licitações, quando os

interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de

Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a

Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando

ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação

estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 07:00 (sete) horas do dia especificado

no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no

ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes

do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor

de Licitações de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 17:00

horas, ou e no site www.novaolimpia.mt.gov.br.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 25 de Outubro de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes

Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Paranaíta
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Prefeitura Municipal de Paranatinga



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 58     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 59     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 60     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 61     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 62     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2010

D  E  C  R  E  T  O     Nº   0629/2010.     FL. 01/02.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E TRANSPOSIÇÃO

PARCIAL DE DOTAÇÃO E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, Sr. Vilson Pires, no
uso de suas atribuições legais, principalmente as conferidas
pela Lei Municipal nº 0711/2010, de 20 de setembro de 2010, de
conformidade com o artigo 41, Inciso II da Lei Federal 4.320/64.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto ao Orçamento
Programa do Município de Paranatinga – MT, Crédito Adicional
Suplementar por anulação e transposição parcial de dotação
no valor de R$ 155.000,00 (Cento e Cinqüenta e Cinco Mil Reais),
no Orçamento do Fundo Municipal Previdência Social Serviços
Paranatinga PREV., conforme segue abaixo.:
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Parágrafo I – Suplementação.:
12.001.09.272.0019.2102.3190.01.00.00.....................R$     30.000,00
12.001.09.272.0019.2102.3190.03.00.00.....................R$     35.000,00
12.001.09.272.0019.2102.3190.08.00.00.....................R$     70.000,00
12.001.09.272.0019.2102.3190.09.00.00.....................R$     10.000,00
12.001.09.272.0019.2102.3390.14.00.00.....................R$       3.000,00
12.001.09.272.0019.2102.3390.30.00.00.....................R$       1.000,00
12.001.09.272.0019.2102.3390.33.00.00.....................R$       1.000,00
12.001.09.272.0019.2102.3390.39.00.00.....................R$       5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO....................R$  155.000,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito adicional
suplementar aberto pelo artigo anterior serão utilizados os
recursos provenientes de anulação e transposição parcial de
dotação orçamentária.

Parágrafo II – Anulação de :
12.001.09.271.0019.1292.7799.99.00.00...........R$   155.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO........................................R$   155.000,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga –  MT, 21 de setembro de 2010.

   Vilson Pires
   Prefeito Municipal

PUBLICADO EM
   21  /  09   /  2010.

__________________

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

AVISO DE PREGÃO – PREGÃO PRESENCIAL  Nº  034/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado
de Mato Grosso, através da  Portaria Municipal. n.º 14 de 13 de janeiro
de 2010, faz saber que se encontra aberta aos interessados, na
Secretaria de Administração – Setor de Licitações deste Município,
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2010, regida pela
Lei Federal 10.520/2002 e 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores
alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital, para seleção
da melhor proposta pelo menor preço por Item, para: “AQUISIÇÃO
DE BILHETES DE PASSAGENS TERRESTRE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
PEIXOTO DE AZEVEDO-MT.”,que será realizado ás 13:00 horas do dia
05 de Novembro de 2010, na sala de Licitações, no Paço Municipal de
Peixoto de Azevedo. O edital completo poderá ser adquirido e maiores
informações no Setor de Licitações, de segunda a sexta – feira, no
horário das 12h a 18h, ou pelo fone (66) 3575-1029. Peixoto de Azevedo
20 de  Outubro  de 2010.

Vanilza Ribeiro Chagas
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado
de Mato Grosso nomeada pela Portaria 002/2010, torna Público o
RESULTADO do Processo de Licitação n. 038/2010, regido pela Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002, o Decreto Municipal n° 596/2006, de
21 de Julho de 2006 com aplicação da Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações.

PROCESSO: 038/2010
MODALIDADE: Pregão Presencial n. 016/2010.

OBJETO: Aquisição de 01 GPS, 01 Notebook, 01 impressora e 01
Datashow.

RECURSOS: Contrato de Repasse n. 03110107-32/2009/MDA/
CAIXA

Data: 25/10/2010.
HORÁRIO: 09 horas (horário local)
VENCEDOR:
·ALDIR BISSOLOTTI - ME. foi vencedora do certame licitatório,

nos lotes, 01, 02, 03 e 04, apresentando proposta no valor total de R$
4.995,00.

Querência – MT., 25 de outubro de 2010.

Cristiane Tiecker Reidel
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

PUBLICAR NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO.

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT

Extrato do 5° Termo Aditivo ao Contrato n.° 037/2008

Contratante: Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT
Contratada: Empresa Prata $ CIA LTDA-ME.
Objeto: Prorrogação de Vigência para 18/05/2011
Obra: Melhoria de Obra de Infra –Estrutura Urbana no Município de
Reserva do Cabaçal-MT.
Convênio: 0242974-87/2007
Concedente: Ministério das Cidades.

RESERVA DO CABAÇAL-MT, 22/10/2010

Prefeitura Municipal de Rondolândia
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
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Prefeitura Municipal de São José do Povo
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 52/2010 ASS: 12/07/

2010;

VCT: 31/12/2010; Contratado: Centroeste Coleta Transporte e Limpeza

Urbana Ltda ME; Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a

prestação de serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e disposição

final de 200 kg (duzentos quilos) mensais de resíduos de Saúde dos
Grupos A1, A2, B e E. Valor: R$ 3.960,00.

Prefeitura Municipal de São José do Rio claro

DECRETO Nº 038/2010

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO.

O Prefeito Municipal de São José do Rio Claro-MT, no uso das suas
atribuições legais;

Considerando a diminuição de receita decorrente da redução de
repasses de recursos públicos no último quadrimestre;

Considerando a necessidade de se buscar o equilíbrio econômico
financeiro em cumprimento da Lei Complementar 101, de 04 de maio de
2000;

Considerando que as despesas devem ser liquidadas no mesmo
exercício financeiro em que foram contraídas; e,

Considerando f inalmente, a necessidade da adoção de
mecanismos visando à contenção de gastos para o fechamento do
orçamento do exercício 2010.

DECRETA:

Art. 1º - Fica reduzida a jornada de trabalho dos Servidores Públicos
Municipais de São José do Rio Claro-MT, de oito (08) para (06) seis
horas diárias, que serão cumpridas das 07h00 as 13h00, no período
compreendido entre 26 de outubro e 31 de dezembro de 2010.

Art. 2º - Os serviços essenciais que são prestados pelas
Secretarias Municipais de Saúde e Educação não serão prejudicados,
devendo os Secretários das respectivas pastas adotarem as medidas
necessárias ao atendimento da população.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as disposições em contrário, especialmente, o decreto nº
036/2010.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 25 de outubro de 2010.

MASSAO PAULO WATANABE
          Prefeito Municipal

DECRETO Nº 039/2010

TRATA DO FECHAMENTO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de São José do Rio Claro-MT, no uso das suas
atribuições legais;

Considerando a redução dos repasses de recursos públicos
nos últimos meses;

Considerando que as despesas devem ser saldadas no mesmo
exercício financeiro em que forem contraídas, salvo, se houver
disponibilidade de caixa para a sua liquidação no exercício subsequente;

Considerando a necessidade da adoção de mecanismos visando
à contenção de gastos para o fechamento do orçamento do exercício
2010; e,

Considerando, finalmente, a economia aos cofres públicos com
a adoção desta medida.

DECRETA:

Art. 1º - O fechamento dos órgãos públicos municipais nos dias
28 e 29 de outubro e 1º de novembro de 2010, com reinício das atividades
em 03/01/2010.

Art. 2º - Os serviços essenciais que são prestados pelas
Secretarias Municipais de Saúde e Educação não serão prejudicados,
devendo os Secretários das respectivas pastas adotarem as medidas
necessárias ao atendimento da população.

Art. 3º - este decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as disposições em contrário, especialmente, o decreto nº
037/2010.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 25 de outubro de 2010.

MASSAO PAULO WATANABE
          Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Xingu

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU, ESTADO
DO MATO GROSSO, no uso de suas atribuições contidas na LEI
ORGANICA MUNICIPAL, CONVOCA os interessados para participarem
de uma Audiência Pública Municipal a ser realizada no dia 27 de Outubro
(Quarta feira), a partir das 19h00min no Prédio da Câmara
Municipal de São José do Xingu-MT. Nesta Audiência serão
debatidas Projeto de Lei n° 094/2.010, LOA- Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 2.011.

 Por isso reiteramos a importância de todos os munícipes
comparecer a audiência.

Esclarecemos que estas Audiências Públicas estão previstas na
Lei de Responsabilidade Fiscal.

   São José do Xingu – MT, 21 de Outubro o de 2010.

Gilberto Mendes Leoncini
Prefeito Municipal de São José do Xingu – MT

Prefeitura Municipal de Sinop

DECRETO Nº 273/2010

DATA: 19 de outubro de 2010
SÚMULA: Estabelece pontos fixos para Táxis no Município e

fixa número de vagas, na forma do artigo 17 da Lei n° 884/2005, de 22
de novembro de 2005.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e no cumprimento
ao disposto no artigo 17 da Lei n° 884/05, de 22 de novembro de 2005;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam estabelecidos os pontos de estacionamento para o
serviço de Táxi no Município, respectivas localizações e o número de
veículos que neles poderão estacionar.
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I - Ponto de táxi nº 01 – Aeroporto – com 10 (dez) vagas;
II - Ponto de táxi nº 02 – Avenida das Sibipirunas, HSBC – com 10

(dez) vagas;
III - Ponto de táxi nº 03 – Rua das Orquídeas, BRADESCO – com 05

(cinco) vagas;
IV - Ponto de táxi nº 04 – Terminal Rodoviário – com 20 (vinte)

vagas;
V - Ponto de táxi nº 05 – Rua das Orquídeas, Hospital Dois Pinheiros

– com 05 (cinco) vagas;
VI - Ponto de táxi nº 06 – Avenida dos Jacarandás, Hospital

Jacarandás – com 02 (duas) vagas;
VII - Ponto de táxi nº 07 – Avenida dos Jacarandás, Reserva R 23

– com 03 (três) vagas;
VIII - Ponto de táxi nº 08 – Rua Col. Enio Pipino, Galpão Gaúcho –

com 01 (uma) vaga;
IX - Ponto de táxi n° 09 – Bairro São Cristóvão, Supermercado Tigre

– com 03 (três) vagas;
X - Ponto de táxi nº 10 – Avenida dos Flamboyants, Hospital Santo

Antonio – com 03 (três) vagas;
XI - Ponto de táxi nº 11 – Avenida dos Jequitibás, Praça União – com

01 (uma) vaga;
XII - Ponto de táxi nº 12 – Rua das Cambuquiras com Rua das

Primaveras – com 03 (três) vagas;
XIII - Ponto de táxi nº 13 – Rua das Nogueiras, Palácio dos Esportes

– com 03 (três) vagas;
XIV - Ponto de táxi nº 14 – Rua Ayrton Sena, Camping Club – com 01

(uma) vaga;
XV - Ponto de táxi nº 15 – Avenida das Palmeiras com Rua das

Azaléias, com 01 (uma) vaga;
XVI - Ponto de táxi nº 16 – Rua Paulo Pan nº 17, Jardim Boa

Esperança, com 01 (uma) vaga;
XVII - Ponto de táxi nº 17 – Avenida das Itaúbas, Machado IV – com

05 (cinco) vagas;
XVIII - Ponto de táxi nº 18 – Avenida das Itaúbas, Pronto Atendimento

(PA) – com 08 (oito) vagas;
XIX - Ponto de táxi nº 19 – P.S.F. Alto da Glória – com 01 (uma) vaga;

XX - Ponto de táxi nº 20 – Rua das Violetas, Jardim das Violetas
Loja Thaisa – com 01 (uma) vaga;

XXI - Ponto de táxi nº 21 – Avenida das Figueiras, Casa Aurora I –
com 04 (quatro) vagas;

XXII - Ponto de táxi nº 22 – Av. Vitória Régia, Casa Aurora II – com
05 (cinco) vagas;

XXIII - Ponto de táxi nº 23 – Rua Col. Enio Pipino, Hotel Vitória – com
01 (uma) vaga;

XXIV - Ponto de táxi nº 24 – Rua Col. Enio Pipino, Machado Super
Center/ São Cristóvão – com 05 (cinco) vagas;

XXV – Ponto de táxi nº 25 – Rua João P. M. de Carvalho 4240 –
ATACADÃO – com 05 (cinco) vagas;

XXVI – Ponto de táxi nº 26 – Avenida dos Tarumãs, Machado III –
com 03 (três) vagas;

XXVII – Ponto de táxi nº 27 – Avenida André Maggi s/ nº, Jardim
das Acácias – UPA 2 – com 05 (cinco) vagas.

XXVIII – Ponto de táxi nº 28 – Avenida Governador Júlio Campos,
esquina com Rua das Azaléias – Banco do Brasil – com 02 (duas)
vagas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n°
108/2008, de 11 de dezembro de 2008.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 19 de outubro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registra-se e Publique-se
Cumpra-se

JÚLIO CÉSAR TIMÓTEO DIAS
Sec. Mun. de Trânsito e Transportes Urbano
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PORTARIA Nº 097/2010

Exonera a Sra. Edna Dantas do Nascimento do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I, referência CC- 02.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, nesta data, a Sra. Edna Dantas do Nascimento do
cargo em comissão de Assistente Parlamentar I, referência CC-02.

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 14 de outubro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

Prefeitura Municipal de Sorriso

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 102/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do
dia 11 de Novembro de 2010, na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal, sito a Av. Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura
do Pregão Presencial nº 102/2010, pelo Menor Preço, para
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE 02 (DOIS) CAMINHÕES 0 KM, TURBO DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA
DE 218 CV, COM 3º EIXO INVERTIDO”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente ou
através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66)
3545-4700.

Sorriso – MT, 25 de Outubro de 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA
Pregoeiro / Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do
dia 12 de Novembro de 2010, na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal, sito a Av. Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura
do Pregão Presencial nº 103/2010, pelo Menor Preço, para
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE 02 (DOIS) COMPACTADORES DE LIXO DEVIDAMENTE
INSTALADOS EM CAMINHÕES A SEREM ADQUIRIDOS PELA
PREFEITURA DE SORRISO – MT”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente ou
através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66)
3545-4700.

Sorriso – MT, 25 de Outubro de 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA
Pregoeiro / Prefeitura de Sorriso – MT

1. INTRODUÇÃO
Aquisição de veículos destinados a coleta de lixo do município de

Sorriso – MT.
2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA
Esta licitação se faz necessária para melhor atender as

necessidades do município.
3. PRODUTOS E/OU SERVIÇOS
3.1 Item: CAMINHÃO 0KM Quantidade: 02Descrição:

CAMINHÃO NOVO 0KM ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO 2009/2010,
06 CILINDROS TURBO DIESEL, ELETRONICO, CABINE AVANÇADA,
POTÊNCIA MÍNIMA DE 218 CV 2400 0RPM, COM 3º EIXO INVERTIDO,
COM TENSÃO NOMINAL DE 12VOLTS, MÍNIMO DE 06 CILINDROS EM
LINHA, MÍNIMO DE 05 MARCHAS SINCRONIZADAS A FRENTE E UMA A
RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA INTEGRAL, BARRA ESTABILIZADORA E
AMORTECEDORES DIANTEIROS, CABINA DO TIPO AVANÇADA
BASCULANTE, VENTILAÇÃO INTERNA COM AQUECIMENTO, BANCO
DO MOTORISTA COM SUSPENSÃO A AR E PASSAGEIRO 2/3, CONTROLE
AUTOMATICO DA VELOCIDADE, TACOGRAFO ELETRÔNICO, TANQUE
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DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE MINIMA 270 LITROS, PNEUS
RADIAIS COM CAMARA 275/80, INCLUINDO ESTEPE, 02 CINTOS DE
SEGURANÇA INERCIAIS DE 03 PONTOS, EQUIPADO COME DEMAIS
EQUIPAMENTO OBRIGATÓRIOS.

4. VALOR DE REFERÊNCIA
4.1 Valor de Referência POR ITEM: R$ 215.000,00Valor Global

de Referência: R$ 430.000,00 4.2 Dotação PROGRAMA DE
TRABALHO/ATIVIDADE: __________________      ELEMENTO DE
DESPESA/CÓDIGO: ________________________________

5. PRAZO
5.1 Os itens serão adquiridos mediante liberação de recursos do

BNDES. 5.2 Os itens deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após
a solicitação da Secretaria de Obras. 5.3 Os itens deverão ser entregues
no local indicado pela Secretaria de Obras.

6. METODOLOGIA
6.1. menor preço
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. O proponente contratado deverá entregar os itens conforme

especificações deste termo e edital de licitação.
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. A fiscalização, a execução e a observação de prazos

contratuais serão realizadas pela secretaria de Obras, através do
Departamento de compras.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 104/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 11:00
horas (Horário Local) e às 12:00 horas (Horário de Brasília), do
dia 12 de Novembro de 2010, na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal, sito a Av. Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura
do Pregão Presencial nº 104/2010, pelo Menor Preço, para “REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS)
VEÍCULOS 0KM, ANO E MODELO 2010/2011, MOTOR 1.0,
BICOMBUSTÍVEL,  04 PORTAS, COR SÓLIDA, COM AR
CONDICIONADO”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente ou
através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 25 de Outubro de 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA
Pregoeiro / Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE CONVOCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 026/2010

A Prefeitura Municipal de Sorriso – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, CONVOCA o representante legal da empresa
habilitada COPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, para
continuidade do julgamento do Procedimento Licitatório de Tomada de
Preços nº 026/2010, a realizar-se-á no dia 28 de outubro de 2010, às
12:00 horas (horário de Sorriso – MT),  na Sala de Licitações da Prefeitura
de Sorriso – MT.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, sito Av. Porto Alegre,
2525, Centro, Sorriso – MT, em horário normal de expediente, das 07:00
às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700.

Sorriso – MT, 25 de outubro de 2010.

SERGIO KOCOVÁ SILVA
Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

PORTARIA 194/2010
 

Dispõe Sobre a Nomeação de membro substituto da
comissão sindicante, relativa ao Processo Administrativo

Disciplinar nº. 001/2009.
  
O Sr MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO, Prefeito Municipal

de Terra Nova do Norte, Estado do Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

 
·Considerando que secretaria Raquel Spnelli ira se afastar de

suas funções para tirar licença maternidade.
·Considerando a necessidade de dar continuidade aos trabalhos

da comissão processante que se encontra em fase final de elaboração
do relatório.

RESOLVE:

Art. 1º Substituir a Srta. Raquel Arbo Spinelli - Secretária, secretaria
da comissão, pela servidora Marcile Guariente, portadora do RG nº.
1300829-3 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº. 888.928.911-20, efetiva
no cargo de Assistente Administrativo, para exercer sem caráter de
exclusividade e sem prejuízo de suas atribuições.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte-MT, aos

vinte e nove dias do mês de junho de 2010.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 941/2010

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Instituir
o Programa de Recuperação Fiscal no Município de Terra

Nova do Norte/MT, e dá outras providências”.

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO

GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E
ELE NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR

LEI SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Fiscal no
Município de Terra Nova do Norte/MT para o exercício de 2010, destinado
a possibilitar e estimular o contribuinte a regularizar seus débitos inscritos
em dívida ativa, nas condições estabelecidas nesta lei, parcelados ou
não.

§ 1º Ficam excluídos desta lei os créditos tributários objeto de
decisão judicial transitada em julgado em favor do Município de Terra
Nova do Norte/MT.

§ 2º A concessão de isenção de multa e acessórios dos débitos
não importará novação ou moratória.

§ 3º Os créditos sob discussão judicial, inclusive por meio de
embargos à execução fiscal, poderão ser objeto dos benefícios previsto
nesta lei, desde que o interessado desista da ação ou dos embargos à
execução, inclusive recursos pendentes de apreciação, com renúncia
do direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos.

Art. 2º Os créditos tributários do contribuinte optante pelo
pagamento conforme o art. 3º desta Lei serão consolidados na data da
adesão ao REFIS, incluindo valor principal atualizado, multa e juros.

Art. 3º Os créditos da Fazenda Municipal, da Administração Direta,
inscritos em dívida ativa, constituídos até 31/12/2009, e que se encontrem
em fase de cobrança administrativa ou judicial, poderão ser pagos com
100% (cem por cento) de isenção acessória dos juros e multas, para o
contribuinte ou responsável que aderir ao Programa e optar pelo
pagamento em cota única no ato do requerimento ou até 30 de
novembro de 2010.

Art. 4º O pedido administrativo de pagamento com a isenção prevista
no Artigo 3° desta Lei, no qual o devedor reconhece e confessa
formalmente o crédito tributário, será processado nos seguintes termos:

I - será formalizado em requerimento próprio, conforme modelo
aprovado pela Secretaria Municipal de Fazenda em conjunto com a
Assessoria Jurídica do Município.

II – será assinado pelo devedor ou seu representante legalmente
constituído por meio de Procuração Pública com poderes específicos.

III - O pedido de pagamento deve ser acompanhado com cópia de
documento de identificação do devedor e, no caso deste estar
representado por procurador, do respectivo instrumento de procuração,
com poderes especiais para transigir e cópias dos documentos de
identificação de ambos, podendo ainda ser exigidos outros documentos
que a Administração considere necessários.

IV - Quando se tratar de pessoa jurídica, o pedido de pagamento
deve estar acompanhado de cópia de contrato social da empresa, último
aditivo e de cópia do documento de identificação do sócio-diretor,
devendo o requerimento ser assinado por este ou por procurador com
poderes especiais para transigir, hipótese esta em que será necessária
a apresentação de cópias dos documentos de identificação de ambos.

V - A parcela única expedida depois de formalizado o requerimento
de pagamento, vence no prazo de 30 (trinta) dias após sua assinatura.

VI - Quando o vencimento do boleto coincidir com dia não útil, este
será prorrogado ao primeiro dia útil subseqüente.

Art. 5º Os créditos tributários considerados como denunciados
espontaneamente constantes do pedido do parcelamento não eliminam
a verificação de sua exatidão, com relação a eventuais diferenças,
acrescidas dos encargos legais cabíveis.

Art. 6º O crédito tributário objeto do pedido de pagamento nos
termos do Artigo 3° desta Lei é consolidado na data da assinatura do
termo de acordo e expresso em reais, sendo atualizado monetariamente,
de acordo com a legislação vigente.

Art. 7º O requerimento será rescindido, o que implicará a remessa
do débito para a inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da
execução, conforme o caso, quando:

I – verificado o não pagamento do acordo no prazo constante do
boleto de arrecadação municipal;

II - constatada a existência de débitos mantidos, pelo sujeito passivo,
sob discussão administrativa ou judicial.

§ 1º A rescisão do acordo de pagamento com isenção de multa e
acessórios se dará mediante notificação prévia e implicará exigibilidade
imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e,
restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos
respectivos fatos geradores.

§ 2º A notificação far-se-á:
I – de regra, via postal, com aviso de recebimento;
II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que o

contribuinte ou responsável se encontrar, por edital, afixado no quadro
de avisos da Prefeitura Municipal.

Art. 8º Considera-se devedor o sujeito passivo da obrigação
tributária.

Art. 9º A fruição dos benefícios contemplados por esta Lei não
confere direito à restituição ou compensação de importância já paga, a
qualquer título.

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir o
Programa de Regularização Fiscal – REFIS – instituído pela presente Lei
no Plano Plurianual e o Anexo de Metas Fiscais – no que tange a
renuncia de receitas, previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2009.

Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei serão levadas à conta
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 12 O Poder Executivo poderá baixar os atos regulamentares
que se fizerem necessários à implementação desta Lei.

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de 2010.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

LEI Nº 937/2010

SÚMULA: “AUTORIZA O MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO
NORTE/MT A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA COM O

MUNICÍPIO DE ITAÚBA/MT E NOVA SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
Termo de Cooperação Mútua com o Município de Itaúba e Nova Santa
Helena, nos termos desta Lei.
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Art. 2º - O Termo de Cooperação Mútua terá por objeto a cooperação
mútua, consistente no atendimento a crianças e adolescentes do
Município de Itaúba e Nova Santa Helena em situação de risco sob a
tutela judicial ou do Conselho Tutelar, na Casa de Retaguarda mantida
pelo Município de Terra Nova do Norte com a finalidade abrigar e amparar
os menores, agendados antecipadamente de maneira a conciliar os
encaminhamentos com as possibilidades da Casa de Retaguarda.

§ 1º - As obrigações a serem assumidas pelos Municípios partícipes
se referem à transferência de recursos para custeio da estadia de
crianças e adolescentes em situação de risco sob a tutela judicial ou do
Conselho Tutelar na Casa de Retaguarda mantida pelo Município de
Terra Nova do Norte, conforme a necessidade, e, de acordo com os
agendamentos da Secretaria Municipal de Ação Social de Terra Nova do
Norte e a oferta de vagas pré-estabelecidas.

§ 2º - Fica autorizado ao Município de Terra Nova do Norte a receber
o valor referente a R$1.000,00 (um mil reais) mensais por partícipe em
decorrência dos ajustes consignados no Termo de Cooperação.

§ 2º - O Termo de Cooperação Mútua vigorará por tempo
indeterminado, podendo, porém, ser rescindido e/ou alterado no todo ou
em parte, a qualquer tempo, de acordo com os interesses/necessidades
dos Setores de Assistência Social dos Municípios partícipes.

Art. 3º - A prestação de contas da aplicação dos recursos deverá
ser em 30 (trinta) dias após a liberação da última parcela ou encerramento
do exercício financeiro.

§ 1º - A prestação de contas citada no parágrafo anterior deverá
ser nos critérios estabelecidos pela Instrução Normativa STN 001/97 e
suas alterações.

§ 2º - Na hipótese de não ser efetuada a prestação de contas, o
caso será encaminhado ao órgão competente a fim de serem tomadas
as medidas legais cabíveis.

§ 3º - Na prestação de contas só serão admitidos comprovantes
originais de despesa, emitidos apenas em nome do partícipe, em data
igual ou posterior à data do empenho do Termo de cooperação.

§ 4º - Somente serão aceitos comprovantes de despesa emitidos
com clareza e contendo quantidades e discriminação dos materiais e
serviços, além da perfeita identificação do emitente e seu domicílio.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias vigente no
Orçamento anual da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir os
objetivos da presente Lei, no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de
2010.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e
dez.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

PREVITER
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES
 DE TERRA NOVA DO NORTE
CNPJ. 02.839.701/0001-44

PORTARIA N.º 58/2010.

“Dispõe sobre a Retificação da Portaria 011/2010, que trata da
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a
servidora Francisca Bernardino da Silva Rolão.”

A Diretora Executiva do PREVITER - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e;

 Considerando os incisos I, II, III e IV do art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003, combinado com os incisos I, II, III e IV do art.
86 e art. 12, inciso III, alínea “a”, §3º da Lei Municipal n.º 876 de 31 de
março de 2010, que rege a previdência municipal, anexo I – Professores,
da Lei Municipal n.º 934 de 09 de abril de 2010, que altera o piso salarial
dos profissionais do magistério;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício aposentadoria por tempo de
contribuição, a Sra. Francisca Bernardino da Silva Rolão,
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 000281530, SSP/
MS e do CPF nº 156.024.351-15, servidora pública efetiva no cargo de
Professora com Pós –Graduação, nível “1-A”, classe “C”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com proventos
integrais, conforme processo administrativo do PREVITER, n.º
2010.04.0010P, a partir de 01.06.2010, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 01.06.2010,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Terra Nova do Norte - MT, 21 de outubro de 2010.

IDA BASSANESI
Diretora Executiva do PREVITER

Homologo:
MANOEL R. DE FREITAS NETO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: I Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, sob nº
015/2010.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações
posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: EZEQUIEL ANTONIO ZUCCO – ME.
CNPJ: 07.277.695/0001-00.
Da Adequação do Objeto: Fica acrescentado ao objeto do Contrato
de Prestação de Serviços, de nº 015/2010, o quantitativo de serviços
descritos no Anexo Único deste Termo Aditivo, obedecido o limite do §
1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.
Do Aditivo de Valor: Com o aditivo físico ao objeto contratual, fica
acrescentado o valor de R$ 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta
reais) ao valor estipulado na Cláusula Segunda do contrato original
firmado entre as partes.
Ratificação: Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços, de nº 015/2010, que
não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
Data de assinatura do I Termo Aditivo: 25/10/2010.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e
Ezequiel Antonio Zucco – pela Contratada.

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: I Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, sob
nº 016/2010.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações
posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº
01.614.538/0001-59.
Contratada: SILAS DA SILVA NUNES – ME.
CNPJ: 11.347.743/0001-59.
Da Adequação do Objeto: Fica acrescentado ao objeto do Contrato
de Prestação de Serviços, de nº 016/2010, o quantitativo de serviços
descritos no Anexo Único deste Termo Aditivo, obedecido o limite do §
1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.
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Do Aditivo de Valor: Com o aditivo físico ao objeto contratual, descrito
no Anexo Único do presente Termo Aditivo, fica acrescentado o valor
de R$ 4.895,00 (quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais) ao valor
estipulado na Cláusula Segunda do contrato original firmado entre as
partes.
Ratificação: Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços, de nº 016/2010, que
não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
Data de assinatura do I Termo Aditivo: 25/10/2010.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e Silas
da Silva Nunes – pela Contratada.

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: I Termo Aditivo ao Contrato de Aquisição/Fornecimento de
Peças Mecânicas (Mangueiras, Conexões e Ferros), sob nº 024/2010.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações
posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: ENORI DEONÍSIO LERNER – ME.
CNPJ: 10.364.653/0001-03.
Da Adequação do Objeto: Fica acrescentado ao objeto do Contrato
de Aquisição/Fornecimento de Peças Mecânicas, de nº 024/2010, o
quantitativo de produtos descritos no Anexo Único deste Termo Aditivo,
obedecido o limite do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.
Do Aditivo de Valor: Com o aditivo físico ao objeto contratual, descrito
no Anexo Único do presente Termo Aditivo, fica acrescentado o valor
de R$ 2.953,50 (dois mil, novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta
centavos) ao valor estipulado na Cláusula Segunda do contrato original
firmado entre as partes.
Ratificação: Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais
cláusulas do Contrato de Aquisição/Fornecimento de Peças Mecânicas,
de nº 024/2010, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
Data de assinatura do I Termo Aditivo: 25/10/2010.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e Enori
Deonísio Lerner – pela Contratada.

Extrato de Termo Aditivo
Espécie: I Termo Aditivo ao Contrato de Aquisição/Fornecimento de
Peças Mecânicas Diversas sob nº 025/2010.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações
posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: EZEQUIEL ANTONIO ZUCCO – ME.
CNPJ: 07.277.695/0001-00.
Da Adequação do Objeto: Fica acrescentado ao objeto do Contrato
de Aquisição/Fornecimento de Peças Mecânicas Diversas, de nº 025/
2010, o quantitativo de produtos descritos no Anexo Único deste Termo
Aditivo, obedecido o limite do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 21/06/
1993.
Do Aditivo de Valor: Com o aditivo físico ao objeto contratual, descrito
no Anexo Único do presente Termo Aditivo, fica acrescentado o valor
de R$ 5.677,05 (cinco mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinco
centavos) ao valor estipulado na Cláusula Segunda do contrato original
firmado entre as partes.
Ratificação: Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais
cláusulas do Contrato de Aquisição/Fornecimento de Peças Mecânicas
Diversas, de nº 025/2010, que não conflitarem com o presente Termo
Aditivo.
Data de assinatura do I Termo Aditivo: 25/10/2010.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e Ezequiel
Antonio Zucco – pela Contratada.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Considerando necessidade de adequação do sistema de captação
e tratamento de água para atendimento da demanda no fornecimento
de água tratada no município de Várzea Grande;

Considerando o processo administrativo regular onde ficou
demonstrado o interesse publico do município de Várzea Grande em
empreender as obras necessárias à ampliação da Estação de
Tratamento de Água;

Considerando que a avaliação feita através da média do valor
venal dos lotes que constituem a área a ser expropriada, perfaz o valor
de R$.13.956,90 (treze mil, novecentos e cinqüenta e seis reais e
noventa centavos);

Considerando a urgência para implementação das obras de
expansão/ampliação da Estação de Tratamento de Água  uma vez a
capacidade atual de produção de água tratada e deficitária, e que o
Município não dispõe de outras áreas em outras localidades que poderia
receber essas obras;

Considerando a supremacia do interesse público em detrimento ao
interesse privado, uma vez que a área a ser expropriada encontra-se
abandonada, nunca foi comercializada, tão pouco vem recebendo o
tratamento de limpeza e conservação por parte dos proprietários;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada como sendo de Utilidade Pública a
área de 1.605,00m2, correspondente aos lotes nºs. 01, 02 03 e 04, da
Quadra 08, do “Loteamento Parque Industrial San Marcos” de
propriedade de PEDRO OSVALDO FRATTA e sua esposa, brasileiros,
casados, do comércio, residentes e domiciliados à Rua Comandante
Costa, nº 840 – Bairro Centro – Cuiabá – Mt, ele portador da RG. nº
1.280.840/SSP-Pr, CPF nº 208.512.949-87, e, JOSÉ FORTES e sua
esposa, brasileiros, casados, do comércio, residentes e domiciliados à
Rua Rio Grande do Sul, s/nº - Bairro Jardim Paulista - Cuiabá – Mt, ele
portador da RG. nº 936.339/SSP-Pr, CPF nº 189.363.429-91, matriculas
nº 8.915, 8.916, 8.917 e 8.918, do Cartório do 1º Serviço Notarial e de
Registro da Comarca de Várzea Grande – Mt, em data de 28/10/1987,
cujos limites e confrontações constam das respectivas certidões de
registros, totalizando uma área de 1.605,00m2.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Viação, Obras e
Urbanismo, com base no Laudo Técnico emitido, tomando como base a
utilização da política de preço do mercado imobiliário local e o valor
venal aferido pelo Setor de Cadastro do Município de Várzea Grande-
Mt, avaliou a área em R$.13.956,90 (treze mil, novecentos e cinqüenta
e seis reais e noventa centavos), cujo valor será adotado para efeitos
de depósito judicial como pagamento pela desapropriação aos
expropriados.

Artigo 3º - Fica incluído como forma de composição
da avaliação do imóvel, o valor da área, os juros compensatórios e
moratórios, a correção monetária e outros consectários envolvendo o
processo de desapropriação.

Artigo 4º - O pagamento da desapropriação será feito
através da dotação orçamentária “aquisição de imóveis” do Orçamento
Municipal da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, em
Várzea Grande – Mt, aos 22 de fevereiro de 2010.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 012/2010

“Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública para fins
de Desapropriação Judicial da Área que menciona e dá outras

providências”

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 69,
inciso VI, letra “e”,

Considerando a necessidade de ampliação da Estação de
Tratamento de Água – DAE-VG-Mt, localizada na Avenida Julio Campos,
em Várzea Grande – Mt;

Considerando que o interesse público está suficientemente
evidenciado por se tratar de área contígua a área onde encontra-se
instalada a ETA-DAE-VG-Mt, na Avenida Julio Campos  e que sua
ampliação/expansão torna-se viável pela existência da área objeto deste
Decreto;

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santissima Trindade

TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2010

– Objeto: aquisição de combustíveis (óleo diesel comum e gasolina
comum). Entrega de acordo com as necessidades do órgão. Abertura
dia 12 de novembro de 2010, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura à
Av. Dr. Mário Corrêa, nº 205. Fone 65-3259-1313,Vila Bela da Ss.
Trindade - MT, 25 de outubro de 2010.-

 GILBERTO CAMPOS RAMOS DA ROSA
- Presidente CPL.


